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PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLISPRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  NE D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N ºº  0 1 / 2 0 1 4 0 1 / 2 0 1 4
  A B E R T U R A  A B E R T U R A  

O Prefeito Municipal  de Prudentópolis,  no  uso  de suas  atribuições  legais,  mediante  as condições  estipuladas  neste  Edital,  em
conformidade com a Constituição Federal  e demais disposições atinentes à matéria,  TORNA PÚBLICA a realização de Concurso
Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas e cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital  será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
UNICENTRO com sede  na  Rua  Engenheiro  Antonio  Rebouças,  nº  797,  Santa  Cruz,  CEP 85015-410,  Guarapuava/PR,
endereço eletrônico www.fauconcursos.org e correio eletrônico candidato@fauconcursos.org. 

1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal
de Prudentópolis de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data de
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Prudentópolis..

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades, mediante
aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos, prova prática, de caráter
classificatório e eliminatório, para os cargos de  Motorista e Operador de Máquinas, e  prova de títulos, de caráter
classificatório,  os  cargos  de  Médico  Anestesiologista,  Médico  Clínico  Geral,  Médico  Generalista,  Médico
Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Plantonista, Médico Psiquiatra, Professor e Professor de
Educação Física, de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital.

1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital  será feita de acordo com a necessidade e a
conveniência da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, dentro do prazo de validade do concurso.

1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das

provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste
Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fauconcursos.org.

2. DOS CARGOS

2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência
(PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos a
seguir:

TABELA 2.1

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO(1)

Códig
o do

Cargo
Cargo

Carga Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas PcD
Remuneração Inicial

Bruta
Taxa de

Inscrição
Período de realização

da prova

101
Agente Operacional -

Feminino
44 h 1 - R$ 1.196,52 R$ 45,00 Manhã

102
Agente Operacional -

Masculino
44 h 3 - R$ 1.196,52 R$ 45,00 Manhã

103
Auxiliar de Serviços
Gerais - Feminino

44 h 9 1 R$ 724,00 R$ 45,00 Manhã

104
Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino

44 h 14 1 R$ 724,00 R$ 45,00 Manhã

105 Mecânico Geral 44 h 1 - R$ 1.370,70 R$ 45,00 Manhã

106 Motorista 44 h 3 - R$ 1.196,52 R$ 45,00 Manhã

107
Operador de

Máquinas
44 h 1 - R$ 1.310,70 R$ 45,00 Manhã

108 Vigia 44 h 14 1 R$ 724,00 R$ 45,00 Manhã

NÍVEL MÉDIO(1)

201 Agente Administrativo 40 h 9 1 R$ 1.196,52 R$ 85,00 Manhã

202 Agente de Saúde 40 h CR(2) - R$ 1.047,39 R$ 85,00 Manhã

203 Desenhista Técnico 40 h CR(2) - R$ 2.143,15 R$ 85,00 Manhã
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204 Fiscal Geral 40 h CR(2) - R$ 2.143,15 R$ 85,00 Manhã

205 Professor 20h 23 2 R$ 884,58 R$ 85,00 Manhã

NÍVEL TÉCNICO(1)

301 Técnico Agrícola 40 h CR(2) - R$ 1.794,22 R$ 85,00 Manhã

302
Técnico em
Agrimensura

40 h CR(2) - R$ 2.143,15 R$ 85,00 Manhã

303
Técnico em

Contabilidade
40 h CR(2) - R$ 3.738,14 R$ 85,00 Manhã

304
Técnico em

Enfermagem 
40 h 3 - R$ 1.246,62 R$ 85,00 Manhã

305 Técnico em Raio X 20 h CR(2) - R$ 1.448,00 R$ 85,00 Manhã

306 Técnico Florestal 40 h 1 - R$ 1.794,22 R$ 85,00 Manhã

NÍVEL SUPERIOR(1)

401 Arquiteto e Urbanista 20 h 1 - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

402 Assistente Social 40 h CR(2) - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

403
Bioquímico/Farmacêu

tico
20 h 1 - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

404 Dentista 20 h CR(2) - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

405 Enfermeiro 40 h CR(2) - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

406 Engenheiro Cívil 20 h 1 - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

407 Fisioterapeuta 20 h CR(2) - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

408 Fonoaudiólogo 40 h CR(2) - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

409
Instrutor de Educação

Física
40 h 1 - R$ 1.794,22 R$ 155,00 Manhã

410
Médico

Anestesiologista
20 h 1 - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

411 Médico Clínico Geral 20 h 1 - R$ 5.606,94 R$ 155,00 Manhã

412 Médico Generalista 40 h CR(2) - R$ 7.902,08 R$ 155,00 Manhã

413 Médico Ginecologista 20 h 1 - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

414 Médico Ortopedista 20 h CR(2) - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

415 Médico Pediatra 20 h CR(2) - R$ 5.606,94 R$ 155,00 Manhã

416 Médico Plantonista 36 h 5 1 R$ 7.902,08 R$ 155,00 Manhã

417 Médico Psiquiatra 20 h 1 - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

418 Médico Veterinário 40 h CR(2) - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

419 Nutricionista 40 h CR(2) - R$ 3.738,14 R$ 155,00 Manhã

420
Professor de

Educação Física
20 h 4 1 R$ 884,58 R$ 155,00 Manhã

421 Psicólogo 40 h CR(2) - R$ 3.951,04 R$ 155,00 Manhã

422
Técnico em
Informática

40 h 1 - R$ 2.143,15 R$ 155,00 Manhã

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.
(2) CR = Cadastro de Reserva

3. REQUISITOS  PARA  POSSE  NO  CARGO
PÚBLICO

3.1 São  requisitos  básicos  para  o  ingresso  no  quadro  da
Prefeitura Municipal de Prudentópolis:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser  julgado  APTO  física  e  mentalmente  para  o
exercício  do  cargo,  em  inspeção  médica  oficial,
determinada pela Prefeitura Municipal de Prudentópolis;
e) possuir  a  escolaridade  exigida  e  demais  requisitos
para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo,
emprego ou função pública nos órgãos e entidades da
Administração  Pública  Estadual,  Federal  ou  Municipal,

para fins de verificação do acúmulo de cargos.
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não  ter  sido  demitido  do  serviço  público  municipal,
estadual  ou  federal  (art.  19,  VI  –  Lei  Municipal
1975/2012).
i) demais  exigências contidas neste Edital  e  legislação
municipal aplicável.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o
conhecimento  e  a  tácita  aceitação  pelo  candidato  das
condições estabelecidas neste Edital.

4.2 As  inscrições  para  o  Concurso  Público  da Prefeitura
Municipal de Prudentópolis serão realizadas somente via
internet.  Não  serão  aceitas  inscrições  efetuadas  de
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5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no
subitem  5.4.2.1  deste  Edital,  conforme  disposições  do
subitem 6.3 deste Edital.

5.4.2.1  O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada,
estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e
o grau  ou  nível  da  deficiência  da  qual  o  candidato  é
portador  com  expressa  referência  ao  código
correspondente de Classificação Internacional de Doença
– CID. Somente serão considerados os laudos médicos
emitidos  nos  últimos  12  (doze)  meses anteriores  à
data da realização da inscrição.

5.4.2.2 não  haverá  devolução  do  laudo  médico,  tanto  original
quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias
do mesmo.

5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme
as  orientações  deste  item  será  considerado  como
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva
de  vaga  para  PcD  e  passando  à  ampla  concorrência.
Nestes  casos  o candidato  não poderá  interpor  recurso
em favor de sua situação.

5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos
da  Organização  Mundial  da  Saúde  e  da  Legislação
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas
destinadas  à  pessoas  com deficiência  será
desconsiderada,  passando  o  candidato  à  ampla
concorrência.

5.7 O  deferimento  das  inscrições  dos  candidatos  que  se
inscreverem  como  pessoa  com  deficiência  estará
disponível  no endereço eletrônico www.f  auconcursos  .org  
a partir da data provável de 09/12/2014. O candidato que
tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso
na forma do item 15 deste Edital.

5.8 O candidato inscrito  como Pessoa com Deficiência,  se
aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado
na lista  geral  dos aprovados e na lista dos candidatos
aprovados específica para pessoas com deficiência.

5.9 Não  havendo  candidatos  aprovados  para  a  vaga
reservada  às  pessoas  com deficiência,  esta  será
preenchida  pelos  demais  candidatos, com  estrita
observância da ordem de classificação geral.

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL
PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E
CANDIDATA LACTANTE

6.1 Da  Solicitação  de  Condição  Especial  para  a
Realização da Prova Objetiva

6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante
a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou
não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no
Decreto Federal nº 3.298/99.

6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da
prova são: prova em braile,  prova ampliada (fonte 25),
fiscal  ledor,  intérprete  de  libras,  acesso  à  cadeira  de
rodas  e/ou  tempo  adicional  de  até  1  (uma)  hora  para
realização  da  prova  (somente  para  os  candidatos
portadores de deficiência). O candidato  com deficiência,
que  necessitar  de  tempo  adicional  para  realização  da
prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada
de  parecer  emitido  por  especialista  da  área  de  sua
deficiência, no prazo estabelecido no subitem  6.3 deste
Edital.

6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de

Solicitação  de  Inscrição quais  os  recursos  especiais
necessários.

6.1.3.2 enviar  o  laudo  médico,  original  ou  cópia  autenticada,
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.

6.1.3.2.1  o laudo  médico  deverá  ser  original  ou  cópia
autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre
a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência  da  qual  o
candidato é portador, com expressa referência ao código

correspondente de Classificação Internacional de Doença
– CID, justificando a condição especial solicitada.

6.2 Da Candidata Lactante
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante

a realização da prova deverá:
6.2.1.1 solicitar  esta  condição indicando  claramente  no

Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição a  opção
Amamentando (levar acompanhante);

6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples)
ou  laudo  médico  (original  ou  cópia  autenticada)  que
ateste  esta  necessidade,  conforme  disposições  do
subitem 6.3 deste Edital.

6.2.2 a candidata  que  necessitar  amamentar  deverá  ainda
levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de
realizar  a  prova  na  ausência  deste.  O  acompanhante
ficará  responsável  pela  guarda  do  lactente  em  sala
reservada  para  amamentação.  Contudo,  durante  a
amamentação,  é  vedada  a  permanência  de  quaisquer
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade
com a candidata no local.

6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer
dos objetos e equipamentos descritos no  item 14 deste
Edital durante a realização do certame.

6.2.4 nos horários previstos para amamentação,  a candidata
lactante  poderá  ausentar-se,  temporariamente,  da  sala
de  prova  acompanhada  de  uma  fiscal.  Não  será
concedido tempo  adicional  para  a  candidata  que
necessitar amamentar, a título de compensação, durante
o período de realização da prova.

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens
5.4.2,  6.1.2,  6.1.3.2  e  6.2.1.2  deste  Edital  deverão  ser
encaminhados,  via  SEDEX  com  AR  (Aviso  de
Recebimento) até o dia 05/12/2014 em envelope fechado
endereçado à Fundação de Apoio  ao Desenvolvimento
da UNICENTRO com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO

Caixa Postal 3023

Guarapuava – PR

CEP 85.010-980

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Prudentópolis

(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.4 O envio  desta  solicitação  não  garante  ao  candidato  a
condição especial.  A solicitação será  deferida ou
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a
critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5 O  envio  da  documentação  incompleta,  fora  do  prazo
definido  no  subitem  6.3  ou  por  outra  via  diferente  da
estabelecida  neste  Edital,  causará  o  indeferimento  da
solicitação da condição especial.

6.5.1 A Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  não  receberá  qualquer  documento
entregue pessoalmente em sua sede.

6.6 Não  haverá  devolução  da  cópia  da  certidão  de
nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada,
bem como quaisquer documentos enviados  e não serão
fornecidas cópias dos mesmos.

6.7 A Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de
extravio  que  impeça  a  chegada  da  referida
documentação ao seu destino.

6.8 O deferimento das solicitações de condição especial
estará  disponível  aos  candidatos  no  endereço
eletrônico www.fauconcursos.org a  partir  da  data
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provável de  09/12/2014. O candidato que tiver a sua
solicitação  de  condição especial  indeferida  poderá
impetrar recurso conforme disposto no item 15 deste
Edital.

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no
endereço  eletrônico  www.fauconcursos.org na  data
provável de 09/12/2014.

7.2 No  edital  de  deferimento  das  inscrições,  constará  a
listagem  dos  candidatos  às  vagas  para  ampla
concorrência, às vagas para portadores de deficiência e

dos candidatos solicitantes de condições especiais para a
realização da prova.

7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de
recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no
item 15 deste Edital.

7.4 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos
à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org. 

8. DAS FASES DO CONCURSO

8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:

TABELA 8.1
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Agente Operacional
Feminino
- Agente Operacional
Masculino
- Auxiliar de Serviços Gerais
Feminino
- Auxiliar de Serviços Gerais
Masculino
- Mecânico Geral
- Vigia

Única Objetiva
Língua Portuguesa 15 3,00 45,00 Classificatório e

EliminatórioConhecimentos Gerais 15 3,00 45,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 90,00 ---------------

TABELA 8.2
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Motorista
- Operador de Máquinas

1ª Objetiva
Língua Portuguesa 15 3,00 45,00 Classificatório e

EliminatórioConhecimentos Gerais 15 3,00 45,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 90,00 ---------------

2ª Prática De acordo com o item 11 --------------- --------------- 20,00
Classificatório e

Eliminatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 110,00

TABELA 8.3
NÍVEL MÉDIO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Agente Administrativo
- Agente de Saúde
- Desenhista Técnico
- Fiscal Geral

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------
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TABELA 8.4
NÍVEL MÉDIO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Professor

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

2ª Títulos De acordo com o item 12 --------------- --------------- 20,00 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 120,00

TABELA 8.5
NÍVEL TÉCNICO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Técnico Agrícola
- Técnico em Agrimensura
- Técnico em Contabilidade
- Técnico de Enfermagem
- Técnico em Raio X
- Técnico Florestal

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.6
NÍVEL SUPERIOR

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Arquiteto e Urbanista
- Assistente Social
- Bioquímico/Farmacêutico
- Dentista
- Enfermeiro
- Engenheiro Civil
- Fisioterapeuta
- Fonoaudiólogo
-  Instrutor  de  Educação
Física
- Médico Veterinário
- Nutricionista
- Psicólogo
- Técnico em Informática

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.7
NÍVEL SUPERIOR

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Médico Anestesiologista
- Médico Clínico Geral
- Médico Generalista
- Médico Ginecologista
- Médico Ortopedista
- Médico Pediatra
- Médico Plantonista
- Médico Psiquiatra
-  Professor  de  Educação
Física

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

2ª Títulos De acordo com o item 12 --------------- --------------- 20,00 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 120,00

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
OBJETIVA

9.1 A  prova  objetiva  será  aplicada  na  cidade  de
Prudentópolis,  Estado  do  Paraná,  podendo  ser
aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de

inscritos exceda a capacidade de alocação do município.
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 21 de

dezembro de  2014, em horário e local a ser informado
através de edital disponibilizado  no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO
DO CANDIDATO.

9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o
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local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org a partir de  16 de  dezembro de
2014.

9.4 O local  de  realização  da  prova  objetiva,  constante  no
CARTÃO  DE  INFORMAÇÃO,  divulgado  conforme
subitens  anteriores,  não  será  alterado  em  hipótese
alguma a pedido do candidato.

9.5 O  candidato  deverá  comparecer  com  antecedência
mínima de  45 (quarenta e cinco) minutos  do horário
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local
de realização da prova, munido de caneta esferográfica
transparente de tinta azul ou preta,  seu documento
oficial  de  identificação  com  foto e  o  Cartão  de
Informação do Candidato, impresso através do endereço
eletrônico www.fauconcursos.org.    

9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,
pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores,  cédulas  de
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe,
que,  por  lei  federal,  valem  como  documento  de
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto,
nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.

9.5.2 no  caso  de  perda  ou  roubo  do  documento  de
identificação, o candidato deverá apresentar certidão que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida
há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da
prova  objetiva  e,  ainda,  ser  submetido  à  identificação
especial, consistindo na coleta de impressão digital.

9.6 Não  haverá  segunda  chamada  para  a  prova  objetiva,
ficando  o  candidato  ausente,  por  qualquer  motivo,
eliminado do Concurso Público.

9.7 Após  identificado  e  ensalado,  o  candidato  somente
poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após
o início  da  prova,  acompanhado  de  um  Fiscal.
Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou
fisiológica  temporários  e  necessidade  extrema,  que  o
candidato  necessite  ausentar-se  da  sala  antes  dos  60
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo
desde que acompanhado de um Fiscal.

9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não
poderá  consultar  ou  manusear  qualquer  material  de
estudo ou leitura.

9.8.1 O horário de início  da prova  será o mesmo, ainda que
realizada em diferentes locais.

9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
9.9.1 prestar  a  prova  sem  que  esteja  portando  um

documento  oficial  de  identificação  original  que
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;

9.9.2 realizar  a  prova  sem  que  sua  inscrição  esteja
previamente confirmada;

9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão
de acesso;

9.9.4 realizar  a  prova  fora  do  horário  ou  espaço  físico
pré-determinados;

9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização
da prova;

9.9.6 portar  indevidamente  e/ou  fazer  uso  de  quaisquer  dos
objetos  e/ou  equipamentos  citados  no  item  14  deste
Edital.

9.10 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  recomenda  que  o  candidato  não  leve
nenhum dos  objetos  ou equipamentos  relacionados  no
item 14 deste Edital.  Caso seja necessário o candidato
portar  algum  desses  objetos,  estes  deverão  ser
obrigatoriamente  acondicionados  em  envelopes  de
guarda de pertences fornecidos pela Fundação de Apoio
ao  Desenvolvimento  da  UNICENTRO  e  conforme  o
previsto neste Edital.  Aconselha-se que os candidatos
retirem as baterias dos celulares,  garantindo assim
que  nenhum  som  será  emitido,  inclusive  do
despertador caso esteja ativado.

9.11 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  não  ficará  responsável  pela  guarda  de
quaisquer  dos  objetos  pertencentes  aos  candidatos,
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de
objetos  ou  de  equipamentos  eletrônicos  ocorridos
durante  a  realização  da  prova,  nem  por  danos  neles
causados.

9.12 Não será  permitida  entrada  de  candidatos  no  local  de
prova portando armas. O candidato que estiver armado
será encaminhado à Coordenação.

9.13 Não  será  permitido  o  ingresso  ou  a  permanência  de
pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova,
durante a realização  da prova objetiva,  salvo o previsto
no subitem 6.2.2 deste Edital.

9.14 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO poderá, a seu critério,  coletar impressões
digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de
metais.

9.15 Ao  terminar  a  prova  objetiva,  o  candidato  entregará,
obrigatoriamente,  ao  Fiscal  de  Sala  sua  Folha  de
Respostas devidamente preenchida e assinada.

9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de
Respostas por erro do candidato.

9.17 O candidato poderá entregar sua  Folha de Respostas e
deixar  definitivamente  o  local  de  realização  da  prova
objetiva  somente  após  decorridos,  no  mínimo,  60
(sessenta)  minutos do  seu  início,  porém  não  poderá
levar consigo o Caderno de Questões. 

9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após
entregarem  suas  Folhas  de  Respostas  e  assinarem  o
termo  de  fechamento  do  envelope  no  qual  serão
acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.

9.19 O  candidato  poderá  levar  consigo  o  Caderno  de
Questões, desde que permaneça na sala até o final
do período estabelecido no subitem 9.23 deste Edital,
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala
sua Folha de Respostas devidamente preenchida e
assinada.

9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 8
deste Edital.

9.21 Cada  questão  da  prova  objetiva terá  05  (cinco)
alternativas,  sendo  que  cada  questão  terá  apenas  01
(uma)  alternativa  correta,  sendo  atribuída  pontuação  0
(zero) às questões com mais de uma opção assinalada,
questões  sem  opção  assinalada,  com  rasuras  ou
preenchidas a lápis.

9.22 O candidato objetiva para não ser eliminado do concurso
público.

9.23 A prova  objetiva  terá  a  duração  de  03  (três) horas,
incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto  para  a  realização  da  prova  em  razão  do
afastamento de candidato da sala de prova.

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

10.1 O  gabarito  preliminar  e  o  caderno  de  questões  da
prova objetiva serão divulgados às 15h00min do dia da
aplicação  da  prova  objetiva,  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org. 

10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões
divulgados  caberá  a  interposição  de  recurso,
devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste
Edital.

11. DA PROVA PRÁTICA

11.1 Para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL: MOTORISTA
e  OPERADOR  DE  MÁQUINAS,  o  candidato  inscrito
deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22 e
estar  classificado  até  o  limite  disposto  na  Tabela  11.1
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para ser convocado para a prova prática, além de não ser
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

TABELA 11.1

CARGO
CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO

DA PROVA PRÁTICA

Motorista 40ª (Quadragésima posição)

Operador de
Máquinas

40ª (Quadragésima posição)

11.1.1  todos  os  candidatos  empatados  com  o  último
colocado,  dentro do limite disposto na  Tabela  11.1,
serão convocados para a prova prática.

11.2 A  prova  prática  é  de  caráter  eliminatório e
classificatório.

11.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com
os descritos nas Tabela 11.2 e 11.3 deste Edital.

11.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no
Edital de convocação para realização da prova prática.

11.5 A prova  prática  realizar-se-á,  independente  das
diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida
para a realização da mesma.

11.6 Os  casos  de  alteração  psicológica  e/ou  fisiológica
temporários  que  impossibilitem  a  realização  da  prova
prática não serão levados em consideração, não sendo
concedido qualquer tratamento privilegiado.

11.7 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência
munidos de documento oficial de identificação com
foto (original).

11.7.1 os candidatos inscritos deverão apresentar também a
Carteira  Nacional  de  Habilitação  – CNH  (original)
conforme requisito mínimo para o cargo, bem como
01  (uma)  cópia  simples  da  mesma, no  dia  de
realização  da  prova  prática.  O  candidato  que  não
apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para
o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá
realizar  a  prova  prática  e  estará  automaticamente
eliminado do certame.

11.8 O candidato  deverá  obter  nota  igual  ou  superior  a
10,00 (dez) pontos na prova prática, numa escala de
0,00 (zero)  a  20,00 (vinte)  pontos,  para  não  ser
eliminado do certame.

11.8.1 Para  o cargo de Operador de  Máquinas,  a  nota  na
prova prática será igual a média aritmética das notas
obtidas nas avaliações das três máquinas.

TABELA 11.2
PROVA PRÁTICA

Cargo: Motorista  - Obrigatório possuir Carteira Nacional de
Habilitação com no mínimo Categoria “D”

Descrição Avaliação

A prova  prática  consistirá  em  um  exame  de  DIREÇÃO
VEICULAR  que  será  realizado  em  percurso
pré-determinado,  na  presença  de  examinadores,  quando
será avaliado o comportamento do candidato com relação
às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução
do veículo, tais como:
a) rotação do motor;
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros;
c) localização do veículo na pista;
d) velocidade desenvolvida;
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal)
e semafórica;
f) obediência às situações de trajeto;
g) outras  situações  verificadas  durante   a  realização  do
exame.
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame,
o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso I
do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:
a) transitar na contramão da direção;
b) avançar o sinal vermelho do semáforo;

20,00
pontos

c) provocar acidente durante a realização do exame;
d) não  realizar  de  forma  completa  o  exame  de  direção
veicular.
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art.
19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas
faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro abaixo:

Grupos Falta Pontuação

I Leve 1

II Média 2

III Grave 3

No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas
as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de
pontos da prova prática, será descontada a somatória dos
pontos relativos às faltas cometidas.
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos.

TOTAL DE PONTOS 20,00

11.9 Para o cargo de Operador de  Máquinas, o  candidato
deverá  realizar as tarefas descritas na Tabela 11.3 com
as 03 (três) respectivas máquinas.

TABELA 11.3
PROVA PRÁTICA

Cargo: Operador de Máquinas (Motoniveladora, Pá Carregadeira e
Retroescavadeira) - Obrigatório possuir Carteira Nacional de

Habilitação com no mínimo Categoria “C”

Descrição Avaliação

MOTONIVELADORA
Tarefa: Executar serviços de escarificação, terraplanagem,
abaulação e rampeamento de solo.
Tempo de prova: 20 minutos

20,00
 pontos

PÁ CARREGADEIRA
Movimentar a máquina para frente e para trás, esquerda e
direita; levantar e abaixar a concha;   executar serviços de
terraplagem e carregamento de materiais de um ponto para
outro ou em caçamba de caminhão.
Tempo de prova: 20 minutos

20,00
pontos

RETROESCAVADEIRA
Tarefa:  Executar  a  abertura  de vala,  utilizando a  concha
traseira;   realizar  o  transporte  de  materiais  (terra,  areia,
pedra,  etc.)  de um lugar  para  outro,  utilizando a concha
dianteira.
Tempo de prova: 20 minutos

20,00
pontos

TOTAL DE PONTOS 20,00

11.10 Quanto  ao  resultado  da  prova  prática,  será  aceito
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
data da divulgação do referido resultado, e na forma
descrita no item 15.

12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

12.1 A  prova  de  títulos,  de  caráter  classificatório,  será
realizada para os cargos de  Médico Anestesiologista,
Médico  Clínico  Geral,  Médico  Generalista,  Médico
Ginecologista, Médico Ortopedista,  Médico Pediatra,
Médico  Plantonista,  Médico  Psiquiatra,  Professor  e
Professor  de  Educação  Física, e  somente  poderá
participar desta fase do certame o candidato que obter a
pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não ser
eliminado  por  quaisquer  outros  critérios  estabelecidos
neste Edital.  A prova de títulos terá o valor máximo de
20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos
apresentados  seja  superior  a  este  valor,  conforme
disposto na Tabela 12.1 deste Edital.

12.2 A documentação  comprobatória  dos  títulos  será
recebida no  mesmo  dia  da  realização  da  prova
objetiva.  Após  esse  período  de  entrega  da
documentação não será permitida a complementação
de  qualquer  documento,  nem  mesmo  através  de
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pedido de revisão e/ou recurso.
12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da

prova de títulos deverão:
a) preencher  o Formulário  de Cadastro  de Títulos  das
08h00min do dia  16/12/2014 até às 23h59min do dia
20/12/2014  disponível  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org  ;  
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias
do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si
e  anexar a  outra  em  envelope  lacrado com  os
documentos comprobatórios  dos títulos,  a ser entregue
no dia da realização da prova objetiva.

12.3.1 é  de  exclusiva  responsabilidade  do candidato  o
cadastramento  dos  títulos  no  site,  a  entrega dos
documentos e a comprovação dos títulos.

12.3.2 Os documentos comprobatórios solicitados deverão ser
entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito
envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado
e identificado com os dados do candidato.

12.3.3 a exatidão dos documentos entregues  será de total
responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não
haverá  qualquer  conferência  dos  envelopes  no
momento da entrega.

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO

Caixa Postal 3023

Guarapuava – PR

CEP 85.010-980

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Prudentópolis

(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXXX

TABELA 12.1
TODOS OS CARGOS DAS TABELAS 8.4 e 8.7

ITEM TÍTULOS PONTOS
PONTUA-

ÇÃO
MÁXIMA

01

Diploma de curso de pós-graduação em
nível de doutorado (título de doutor)  na
área  do  cargo/especialidade  a  que
concorre. 

10,00
(por

título)
10,00

02

Diploma de curso de pós-graduação em
nível  de mestrado (título de mestre)  na
área  do  cargo/especialidade  a  que
concorre. 

5,00
(por

título)
5,00

03

Certificado  de  curso  de  pós-graduação
em nível  de  especialização,  com carga
horária mínima de 360 h/a  na área do
cargo/especialidade a que concorre. 

2,50
(por

título)
5,00

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20,00

12.4 Os documentos  pertinentes  à  prova  de títulos deverão
ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório
competente.

12.5 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues  fora  do  prazo  ou  de  forma  diferente  do
estabelecido no edital  de convocação para a prova de
títulos;
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro
de Títulos;
c) cuja fotocópia esteja ilegível;
d) cuja  cópia não esteja  autenticada em cartório,  bem
como documentos  gerados  por  via  eletrônica  que  não
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de
autenticação;
e) sem data de expedição;
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que

não  estejam  revalidados  por  instituição  de  ensino
superior no Brasil e sem tradução juramentada;

12.6 Somente  serão  aceitos  documentos  apresentados  em
papel  com  timbre  do  órgão  emissor  e  respectivos
registros,  e  se  deles  constarem  todos  os  dados
necessários à identificação das instituições e dos órgãos
expedidores e à perfeita avaliação do documento.

12.7 Não  serão  aferidos  quaisquer  títulos  diferentes  dos
estabelecidos na Tabela 12.1.

12.8 Não será  admitido,  sob  hipótese  alguma,  o  pedido  de
inclusão de novos documentos. 

12.9 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o
cadastramento  dos  títulos  no  site,  entrega  dos
documentos e a comprovação dos títulos.

12.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em
hipótese alguma.

12.11 Comprovada,  em  qualquer  tempo,  irregularidade  ou
ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída,
sem prejuízo das cominações legais cabíveis.

12.12 A relação  com a  nota  obtida  na  prova  de  títulos  será
publicada  em  edital,  através  do  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org

12.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
data da divulgação do referido resultado, e na forma
descrita no item 15.

12.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA
12.14.1serão  pontuados  apenas  os  títulos  que  não  se

destinam à comprovação do requisito para o cargo.
Caso  o  candidato  possua  mais  de  um  título  de
especialização que seja considerado como requisito
do  cargo,  um  título  de  especialização  será
considerado  como  requisito  do  cargo  e  os  outros
títulos  serão  pontuados  até  o  limite  máximo  de
pontos  estabelecidos  na  Tabela  12.1.  O  candidato
deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o
título  de  especialização  referente  ao  requisito  do
cargo, quando for o caso;

12.14.2para  comprovação  da  conclusão  do  curso  de
pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e
Doutorado,  será  aceito  diploma  ou certificado
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou
está  de  acordo  com  as  normas  do  extinto  Conselho
Federal  de  Educação  (CFE).  Também  será  aceita
declaração de conclusão de pós-graduação em nível
de  especialização  acompanhada  do  respectivo
histórico  escolar no  qual  conste  a  carga  horária  do
curso,  as  disciplinas  cursadas  com  as  respectivas
menções e a comprovação da apresentação e aprovação
da monografia, atestando que o curso atende às normas
da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as
normas do extinto CFE e declaração da instituição de que
o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na
Resolução  CNE/CES  1  e  indicação  do  ato  legal  de
credenciamento  da  instituição Caso  o  histórico  escolar
ateste  a  existência  de  alguma  pendência  ou  falta  de
requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração
não será aceito.

12.14.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos
no  exterior,  será  aceito  apenas  o  diploma,  desde  que
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e
traduzido  para  a  língua  portuguesa  por  tradutor
juramentado.

13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

13.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente
do total de pontos.

13.2 Para os cargos das  Tabelas 8.1, 8.3, 8.5 e 8.6, a Nota
Final dos candidatos habilitados será igual a nota obtida
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na prova objetiva.
13.3 Para  os  cargos  da  Tabela  8.2,  a  Nota  Final  dos

candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na
prova  objetiva  e  na  prova  prática,  caso  não  sejam
eliminados na prova prática.

13.4 Para os cargos das Tabelas 8.4 e 8.7,  a Nota Final  dos
candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na
prova objetiva e na prova de títulos.

13.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual
ou  superior  a  60  (sessenta)  anos,  conforme artigo  27,
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de
1.º de outubro de 2003);
b) obtiver  maior  pontuação  em  Conhecimentos
Específicos, quando houver;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a”
deste subitem.

13.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por
meio de duas listagens, a saber:
a) Lista  Geral,  contendo  a  classificação  de  todos  os
candidatos  habilitados,  inclusive  os  inscritos  como
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação;
b) Lista  de  Pessoa com  Deficiência,  contendo  a
classificação  exclusiva  dos  candidatos  habilitados
inscritos  como  Pessoa  com  Deficiência  em  ordem  de
classificação.

14. DA ELIMINAÇÃO

14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
14.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das

provas no horário determinado para o seu início;
14.1.2 for  surpreendido,  durante  a  realização das  provas,  em

comunicação  com  outro  candidato,  utilizando-se  de
material  não  autorizado  ou  praticando  qualquer
modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de
terceiros;

14.1.3 for  surpreendido,  durante  a  realização  da  prova,
utilizando  e/ou  portando  indevidamente  ou
diferentemente das orientações deste Edital:
a) equipamentos  eletrônicos  como  máquinas
calculadoras,  MP3,  MP4,  telefone  celular,  tablets,
notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários,
códigos e/ou legislação, impressos que não estejam
expressamente permitidos ou qualquer outro material
de consulta;
c) relógio  de  qualquer  espécie,  óculos  escuros  ou
quaisquer  acessórios  de  chapelaria,  tais  como
chapéu, boné, gorro etc.

14.1.4 caso  qualquer  objeto,  tais  como  aparelho  celular,
aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie
venha  a  emitir  ruídos,  mesmo  que  devidamente
acondicionado no envelope de guarda de pertences
e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a
realização da prova.

14.1.5 for  surpreendido  dando  ou  recebendo  auxílio  para  a
execução da prova;

14.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades
presentes ou com os demais candidatos;

14.1.7 fizer  anotação  de  informações  relativas  às  suas
respostas  em  qualquer  outro  meio,  que  não  os
permitidos;

14.1.8 afastar-se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  sem  o
acompanhamento de fiscal;

14.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha
de Respostas;

14.1.10 descumprir  as  instruções  contidas  no  caderno  de

questões e na Folha de Respostas; 
14.1.11 perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,

incorrendo em comportamento indevido;
14.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o

caso,  coleta  da  impressão  digital  durante  a  realização
das provas;

14.1.13 for  surpreendido  portando  qualquer  tipo  de  arma  e  se
negar a entregar a arma à Coordenação; 

14.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
14.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término

do tempo destinado para a sua realização; 
14.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital

para ser considerado habilitado em quaisquer das fases
do certame.

14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio,
ter  o  candidato  se  utilizado  de  processo  ilícito,  suas
provas  serão  anuladas  e  ele  será  automaticamente
eliminado do Concurso Público.

15. DOS RECURSOS

15.1 Caberá  interposição  de  recursos,  devidamente
fundamentados,  à Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 (dois)
dias  úteis  da  publicação  das  decisões  objetos  dos
recursos, assim entendidos:

15.1.1 contra  o  indeferimento  da  inscrição  nas  condições:
pagamento  não  confirmado,  condição  especial  e
inscrição como portador de deficiência;

15.1.2 contra  as  questões  da  prova  objetiva  e  o  gabarito
preliminar;

15.1.3 contra o resultado da prova objetiva;
15.1.4 contra o resultado da prova prática;
15.1.5 contra o resultado da prova de títulos;
15.1.6 contra a nota final e classificação dos candidatos.
15.2 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o

acompanhamento  da  publicação  das  decisões
objetos  dos  recursos  no endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org,  sob  pena  de  perda  do  prazo
recursal.

15.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento
próprio  disponível  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org. 

15.4 Os  recursos  deverão  ser  individuais  e  devidamente
fundamentados. Especificamente para o caso do subitem
15.1.2   este deverá estar  acompanhado de citação da
bibliografia.

15.5 Os  recursos  interpostos  que  não  se  refiram
especificamente  aos  eventos  aprazados  ou  interpostos
fora  do  prazo  estabelecido  neste  Edital  não  serão
apreciados.

15.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada
evento referido no subitem 15.1 deste Edital.

15.7 Admitir-se-á  um  único  recurso  por  questão  para  cada
candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado,
não sendo aceitos recursos coletivos.

15.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força
de  provimento  de  algum  recurso,  as  provas  objetivas
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.

15.9 Se  da  análise  do  recurso  resultar  anulação  de
questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva,
o resultado da mesma será recalculado de acordo com o
novo gabarito.

15.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva,
a  pontuação correspondente  será  atribuída  a  todos  os
candidatos,  inclusive  aos  que  não  tenham  interposto
recurso.

15.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das
especificações,  poderá,  eventualmente,  alterar-se  a
classificação  inicial  obtida  pelo  candidato  para  uma
classificação  superior  ou  inferior,  ou,  ainda,  poderá
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver
nota mínima exigida para a aprovação.
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15.12 Recurso  interposto em desacordo  com este Edital  não
será considerado.

15.13 O  prazo  para  interposição  de  recurso  é  preclusivo  e
comum a todos os candidatos.

15.14 Os  recursos  serão  recebidos  sem  efeito  suspensivo,
exceto  no  caso  de  ocasionar  prejuízos  irreparáveis  ao
candidato.

15.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico
ou, ainda, fora do prazo.

15.16 Os  recursos  serão  analisados  e  somente  serão
divulgadas  as  respostas  dos  recursos  DEFERIDOS no
endereço  eletrônico  www.fauconcursos.org.  Não  serão
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

15.17 A  Banca  Examinadora  da  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável
pela  organização do  certame,  constitui  última instância
administrativa  para recursos,  sendo soberana em suas
decisões,  razão  pela  qual  não  caberão  recursos  ou
revisões adicionais.

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1 O  resultado  final  do  Concurso  Público,  após
decididos  todos  os  recursos  interpostos,  será
homologado  pela  Prefeitura  Municipal  de
Prudentópolis e  publicado  em  Diário  Oficial  e  no
endereço eletrônico www.fauconcursos.org em duas
listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma
lista  contendo  a  classificação  de  todos  os
candidatos,  inclusive  a  dos  candidatos  inscritos
como pessoa com deficiência, e outra somente com a
classificação dos candidatos  inscritos como pessoa
com deficiência.

17. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE

17.1 O candidato será convocado através de edital específico
publicado no órgão oficial  do Município e no endereço
eletrônico da Prefeitura Municipal de Prudentópolis .

17.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado
no  Edital  de  Convocação,  será  considerado   como
desistente  e  substituído,  na  sequência,  pelo
imediatamente classificado.

17.3 Será  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  o
acompanhamento dos editais de convocação que serão
publicados na forma estabelecida no subitem 17.1.

17.4 O  candidato  convocado  será  submetido  ao  exame
médico admissional e avaliação psicológica e caso seja
considerado  inapto  para  exercer  o  cargo,  não  será
admitido, perdendo automaticamente a vaga.

17.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais
requisitos  previstos  neste  Edital,  deverá  apresentar  os
seguintes documentos:

17.5.1 cópia da Carteira de Identidade;
17.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
17.5.3 cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação

na última eleição;
17.5.4 cópia  da  Carteira  e/ou  Certificado  de  reservista  ou

dispensa (se do sexo masculino);
17.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
17.5.6  cópia da certidão de nascimento ou casamento;
17.5.7  cópia  da  certidão  de nascimento  dos  filhos  de até 14

(quatorze) anos;
17.5.8  carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
17.5.9  certidão negativa de antecedentes criminais;
17.5.10 comprovante  de  matrícula  escolar  dos  filhos  até  14

(quatorze) anos de idade;
17.5.11 comprovante de endereço;
17.5.12cópias  dos  documentos  comprobatórios  da

escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do
Anexo I deste Edital;

17.5.13demais  documentos  que  a  Prefeitura  Municipal  de

Prudentópolis achar  necessários,  posteriormente
informados.

17.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, no prazo máximo
de 05 dias úteis, contados da data da publicação, munido
de documento de identidade original juntamente com os
documentos citados no item 3 e os listados no subitem
17.5.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a
providência  do evento  que  lhes  disser  respeito,
circunstância que será mencionada em Comunicado ou
Aviso  Oficial,  oportunamente  divulgado  pela  Prefeitura
Municipal  de  Prudentópolis no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org.    

18.2 Qualquer  inexatidão e/ou irregularidade constatada nas
informações e documentos do candidato, mesmo que já
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público
e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação,
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os
atos decorrentes da sua inscrição.

18.3 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  não  se  responsabiliza  por  quaisquer
cursos,  textos  e  apostilas  referentes  a  este  Concurso
Público.

18.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou
endereço  residencial,  poderá  requerer  através  de
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (44)
3344-4244,  anexando  documentos  que  comprovem  tal
alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e
número  de  Inscrição,  até  a  data  de  publicação  da
homologação dos resultados e, após esta data, junto a
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, situada à Rua Rui
Barbosa,  801  –  Centro,  CEP:  84400-000
Prudentópolis/PR ou enviar a documentação via SEDEX
com  AR,  para  o  mesmo  endereço,  aos  cuidados  da
Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2014.

18.5 Não  serão  fornecidas,  por  telefone  ou  e-mail,
informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas e demais eventos. O candidato
deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de
divulgação  estabelecidas  neste  Edital  e  demais
publicações  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org.    

18.6 Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão
Especial  do  Concurso  Público  ouvido  a  Fundação  de
Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO.

18.7 Será admitida impugnação do presente Edital  no prazo
de  05  (cinco)  dias  corridos  a  contar  da  data  de  sua
publicação.

18.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou
enviada,  dentro do prazo estipulado,  via  Sedex para o
endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Unicentro, na Rua Engenheiro Antonio Rebouças, nº 797,
Santa Cruz, Cep 85015-410, Guarapuava/PR, ou enviada
para  o  e-mail  de  atendimento  ao  candidato:
candidato@fauconcursos.org. 

18.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prudentópolis/PR, 07 de novembro de 2014.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
PREFEITO MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  D O  A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C OE D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N N ºº  0 1 / 2 0 1 4 0 1 / 2 0 1 4
D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O  C A R G OD O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O  C A R G O

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGOS 101: AGENTE OPERACIONAL – FEMININO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (4ª série)

Atribuições:  Executar serviços de instalação e manutenção de instalações hidráulicas, tais como: bebedouros,
pias, válvulas e outros; Executar os serviços ligados à construção civil, tais como:  edificações, reparos de paredes,
muros, calçadas, pinturas e outros; Executar serviços de pinturas de automóveis da frota municipal; Promover o
controle e manutenção dos equipamentos de combate a incêndios; A ux i l i a r  n a  e xecução d os serviços de
mecânica de máquinas e veículos oficiais, bem como de borracharia; A u x i l i a r  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  reparos
em veículos de pequeno, médio ou grande porte; Executar os serviços de elétrica de automóveis de veículos
oficiais; Levantar as necessidades de manutenção preventiva ou corretiva na frota de veículos; Efetuar limpeza,
lavagem, pintura e pequenos reparos nos veículos; Auxiliar na construção ou reparação fundações, estruturas de
concreto armado, lajes, pisos, paredes, e outros; Efetuar  assentamento de portas, batentes, azulejos, vidros,
louças e metais sanitários; Executar a montagem de divisórias, bem como instalação e reparação de fechaduras;
Confeccionar peças de madeira, de acordo com desenhos, projetos, croqui ou instruções; Realizar reparos e/ou
acabamento em peças de madeira e móveis em geral; Executar pinturas em peças de madeira ou ferro; Executar
serviços de dedetização nas instalações dos prédios públicos; Auxiliar no trabalho de abastecimento de água do
Município e Distritos; Executar toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções
descritas.

CARGO 102: AGENTE OPERACIONAL – MASCULINO

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (4ª série)

Atribuições: Executar serviços de instalação e manutenção de instalações hidráulicas, tais como: bebedouros,
pias, válvulas e outros; Executar os serviços ligados à construção civil, tais como:  edificações, reparos de paredes,
muros, calçadas, pinturas e outros; Executar serviços de pinturas de automóveis da frota municipal; Promover o
controle e manutenção dos equipamentos de combate a incêndios; Executar os serviços de mecânica de
máquinas e veículos oficiais, bem como de borracharia; Realizar reparos em veículos de pequeno, médio ou
grande porte; Executar os serviços de elétrica de automóveis de veículos oficiais; Levantar as necessidades de
manutenção preventiva ou corretiva na frota de veículos; Efetuar limpeza, lavagem, pintura e pequenos reparos
nos veículos; Construir ou reparar fundações, estruturas de concreto armado, lajes, pisos, paredes, galerias, caixas
subterrâneas, pontes, calçamento poliédrico, asfalto e outros; Efetuar  assentamento de portas, batentes, azulejos,
vidros, louças e metais sanitários; Executar a montagem de divisórias, bem como a  instalação e reparação de
fechaduras; Confeccionar peças de madeira, de acordo com desenhos, projetos, croqui ou instruções; Realizar
reparos e/ou acabamento em peças de madeira e móveis em geral; Executar pinturas em peças de madeira ou
ferro; Executar serviços de dedetização nas instalações dos prédios públicos; Auxiliar no trabalho de
abastecimento de água do Município e Distritos; Exercer atividades no britador municipal; Executar toda e qualquer
outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções descritas.

CARGO 103: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto

Atribuições: Executam serviços de rotinas dos serviços em geral na instituição pública. Serviços gerais de limpeza,
bens patrimoniais e materiais de consumo. Conservar alvenaria e fachadas lavando, preparando e aplicando produtos.
Preparar  refeições inclusive merenda escolar,  prestar assistência às pessoas, cuidar  de peças de vestuário  como
rouparia, conforme orientações recebidas. Fazer arrumação ou faxina cuidar de plantas do ambiente interno e externo.
Serviços de jardinagem, viveiro de mudas, manejar áreas verdes, capinagem. Realizar manutenção e limpeza em geral
em vias, limpar vias permanentes, logradouros, parques, praças e próprios públicos, como creches, escolas, postos de
saúde e outros ambientes públicos. Controlar atividades de conservação e trabalhar seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.
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CARGO 104: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto

Atribuições: Executar serviços de rotinas dos serviços em geral na instituição pública. Serviços gerais de limpeza,
manutenção  de  equipamento,  mobiliário,  instalações,  bens  patrimoniais  e  materiais  de  consumo.  Executar
manutenções elétrica e hidráulica, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e
equipamentos. Realizar manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e ajustando portas
e  janelas,  trocando peças e  reparando pisos  e  assoalhos.  Conservar  alvenaria  e  fachadas e  recuperar  pinturas,
impermeabilizar superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. Montar equipamentos de trabalho e segurança,
inspecionando local e instalando peças e componentes em equipamentos. Executar serviços gerais (troca de chuveiros,
conserto de portas e janelas, entre outros). Realizar manutenção e limpeza em geral em vias, logradouros, parques,
praças  e próprios  públicos  manejar  áreas  verdes,  tapar  buracos,  limpar  vias  permanentes  e  conservar  bueiros  e
galerias de águas pluviais. Recompor aterros e recuperar obras, serviço de jardinagem, viveiro de mudas, capinagem,
roçada, limpeza de bueiros, serviço de dedetização nas instalações dos próprios públicos. Auxiliar no serviço de carga,
descarga,  transporte  de  materiais  e  outros.  Controlar  atividades de  conservação e  trabalhar  seguindo  normas de
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Outros serviços atinentes ao cargo.

CARGO 105: MECÂNICO GERAL

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto

Atribuições: Elaboram planos de manutenção;  realizam manutenções de motores,  sistemas e partes de veículos
automotores. Substituem peças, reparam e testam desempenho de componentes e sistemas de veículos. Trabalham
em conformidade com normas e procedimentos  técnicos,  de qualidade,  de segurança  e de preservação do meio
ambiente.  Realizam  manutenção  de  automóveis,  motocicletas  e  veículos  similares,  caminhões,  tratores,  ônibus,
máquinas pesadas, máquinas agrícolas. Afinação de motores de automóveis, Alinhamento de direção, Alinhamento de
rodas,  montagem de caixa diferencial,  amortecedores,  câmbio,  chassis,  direção e freios de automóveis,  e  injeção
eletrônica. Manutenção de motores a álcool, de motor a gasolina, de motor de explosão, de radiadores, suspensão.
Socorro, testes de automotores. Retificador de motores a álcool, motores a diesel, motores a gasolina, motores de
automóveis, motores de carros, motores de explosão, maquinas agrícolas e tratores, motocicletas e motonetas.

CARGO 106: MOTORISTA

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação Categoria D

Atribuições: Dirigir  veículos de pequeno,  médio  e de grande porte,  ônibus de transporte  de alunos.  Promover o
controle e a manutenção dos equipamentos de combate ao incêndio. Transportar, coletar e entregar cargas em geral;
guinchar,  destombar  e  remover  veículos  avariados  e  prestar  socorro  mecânico.  Movimentar  cargas  volumosas  e
pesadas,  operar  equipamentos,  realizar  inspeções  e  reparos  em  veículos,  vistoriar  cargas,  além  de  verificar
documentação  de  veículos  e  de  cargas.  Auxiliar  nos  serviços  de  lavagem,  limpeza,  lubrificação,  mecânica  e
manutenção dos veículos.  Levantar  as necessidades de manutenção preventiva ou corretiva da frota  de veículos.
Auxiliar no trabalho de abastecimento de água do município. Definir rotas e assegurar a regularidade do transporte. As
atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança. Realizar outras
atividades  de  serviços  quando  solicitado  e  todas  as  funções  aplicáveis  a  que  diz  aos  motoristas  em  caráter
suplementar.

CARGO 107: OPERADOR DE MÁQUINAS

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação Categoria C

Atribuições: Operar  máquina  retro  escavadeira,  pá-carregadeira,  rolo  compressor,  tratores,  caminhões,  máquinas
agrícolas,  escavadeiras e  outros equipamentos e  máquinas pesadas,  de qualquer marca ou tipo,  em serviços de
terraplenagem,  drenagem,  aplainamentos,  aterramentos,  escavações  e  outros  serviços  inerentes  a  atividades das
maquinas e equipamentos bem como o carregamento e movimentação de qualquer tipo de materiais.

CARGO 108: VIGIA

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto

Atribuições: Vigiar dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras
irregularidades;  zelar  pela  segurança  das  pessoas,  do  patrimônio  e  pelo  cumprimento  das  leis  e  regulamentos;
recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizar pessoas, cargas e
patrimônio. Controlar objetos e cargas; vigiar parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio.
Comunicar-se via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos competentes. Comunicar o superior,
imediatamente, sobre pessoas e veículos suspeitos nas proximidades da empresa, além de qualquer ocorrência que
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haja.  Manter  observação constante sobre os acessos,  bem como a área sobre a  sua responsabilidade.  Anotar  e
transmitir telefonemas e recados, além de registrar no livro de ocorrência se houver. Inspecionar as vias de acesso, as
saídas de emergência, portas, janelas e portões desligando as luzes que não sejam indispensáveis ao trabalho e a
segurança. Registrar qualquer retirada de chaves, equipamentos, materiais, veículos, máquinas e outros do local de
sua responsabilidade. Na rendição do turno, transmitir as ordens em vigor, o material sob sua responsabilidade, bem
como informar sobre eventuais danos materiais existentes.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO

Requisitos: Ensino Médio Completo

Atribuições: Manter e divulgar normas e procedimentos de segurança no trabalho; Organizar e manter controle e
guarda  de  documentos  e  informações;  Atender  telefones,  transmitindo  os  recados  às  pessoas;  Levar  e  trazer
documentos de uma unidade para outra, quando solicitado; Efetuar anotações e transmitir os recados aos demais
servidores; Efetuar todas as demais funções de caráter administrativo correlatas e de mesmo nível de complexidade e
responsabilidade. Organizar e manter controle e guarda de documentos; Preencher impressos de requerimentos e
outros documentos; Atender o público fornecendo-lhes todas as informações de que necessitam; Redigir memorandos,
ofícios, requerimentos, relatórios e outros documentos administrativos; Efetuar todas as demais funções administrativas
correlatas  e  de  mesmo  ou  inferior  nível  de  complexidade  e  responsabilidade.  Efetuar  os  trabalhos  e  tarefas
administrativas  inerentes  às  secretarias  das  unidades  escolares  e  do  Departamento  de  Educação;  Preencher
impressos, requerimentos e outros documentos para atendimento aos munícipes; Emitir e supervisionar os livros e
documentos  dos  servidores;  Fiscalizar  o  cumprimento  pelos  contribuintes  do  pagamento  dos  tributos  municipais;
Auxiliar nos trabalhos da contabilidade municipal; Executar as tarefas de emissão de notas fiscais de produtor rural;
Exercer  atividades  de  organização,  arquivo  e  controle  das  bibliotecas  escolares  ou  municipal;  Supervisionar  as
atividades de protocolo e cadastro; Gerenciar os convênios e acompanhar os processos de licitação e compras; Efetuar
todas as demais tarefas administrativas correlatas e de mesmo ou inferior nível  complexidade e responsabilidade;
Confeccionar  a  folha  de  pagamento  dos  servidores,  efetuando  os  descontos  previstos  em leis  ou  autorizados  e
determinando o seu encaminhamento; Auxiliar na coordenação da contabilidade do Município, efetuando os relatórios
periódicos a serem divulgados e/ou encaminhados ao Tribunal de Contas; Controlar a parte financeira do Município,
acompanhando  e  supervisionando  as  receitas  recebidas  e  as  despesas  realizadas;  Efetuar  os  empenhos  e  os
respectivos cheques ou ordens de pagamento; Acompanhar e controlar as contas bancárias dos recursos financeiros
do Município; Assessor e orientar os demais servidores, Diretores e Secretários sobre a correta aplicação das verbas e
recursos financeiros.

CARGO 202: AGENTE DE SAÚDE

Requisitos: Ensino Médio Completo e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Preparar o paciente para consulta, exames e tratamentos; Observar, reconhecer e descrever sinais e
sintomas, ao nível de sua qualificação; Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras
atividades de  enfermagem tais  como:  ministrar  medicamento  via  oral  e  parenteral,  realizar  controle  hídrico,  fazer
curativos de pequeno porte, aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio, executar tarefas
referentes à conservação e aplicação de vacinas, efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças
transmissíveis,  realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico, colher material  para exames
laboratoriais, prestar cuidados de enfermagem pré e pós- operatórios, circular em sala de cirurgia e, se necessário,
instrumentar, executar atividades de desinfecção e esterilização. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e
zelar por sua segurança, inclusive: zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de
unidades de saúde; Coordenar e responsabilizar-se pela  escala  médica;  Agendar as consultas médicas junto aos
postos de saúde; Integrar a equipe de saúde; Participar de atividades de educação em saúde, inclusive: orientar os
pacientes na pós- consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; auxiliar ao enfermeiro
e o Técnico de Enfermagem na execução dos programas de educação para a saúde; Participar dos trabalhos relativos
aos programas de  planejamento  familiar  e  atendimento  às  gestantes;  Controle  de peso  e  medida;  Participar  das
atividades relativas ao programa de prevenção ao câncer; Proceder à triagem dos pacientes; Auxiliar nos trabalhos do
consultório  odontológico  e  efetuando  a  sua  organização;  Executar  atividades  de  vigilância  sanitária;  Auxiliar  nos
trabalhos do laboratório clinico; Colher material laboratorial de baixa complexidade previamente orientado; Organizar e
controlar os medicamentos da farmácia; Executar tarefas correlatas e de igual ou inferior nível de complexidade e
responsabilidade.
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CARGO 203: DESENHISTA TÉCNICO

Requisitos: Ensino Médio Completo

Atribuições: Elaboram desenhos de  arquitetura  e  engenharia  civil  utilizando softwares  específicos  para  desenho
técnico, assim como podem executar plantas, desenhos e detalhamentos de instalações hidrossanitárias e elétricas e
desenhos cartográficos; coletam e processam dados e planejam o trabalho para a elaboração do projeto como, por
exemplo, interpretar projetos existentes, calcular e definir custos do desenho, analisar croqui e aplicar normas de saúde
e normas técnicas ligadas à construção civil,  podendo atualizar o desenho de acordo com a legislação.  Executar
levantamentos físicos dentro das funções especificadas; Assessorar os trabalhos documentais junto ao Engenheiro
responsável; Executar toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhadas e correlatas ao cargo.

CARGO 204: FISCAL GERAL

Requisitos: Ensino Médio Completo

Atribuições: Compreende as atribuições que se destinam a orientar e esclarecer, sob supervisão, os contribuintes
quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes a tributos, vigilância sanitária, obras, posturas municipais e
transportes,  empregando  os  instrumentos  a  seu  alcance  para  evitar  a  sonegação.  Tarefas  Típicas:  A)  Quanto  à
fiscalização tributária Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de tributos, em geral; Orientar, inspecionar e
exercer a fiscalização de livros, notas fiscais, fazendo notificações quando irregulares; Emitir autos de infração; Realizar
diligencias necessárias à instrução de processos; Apresentar periodicamente boletins de atividades realizadas; Orientar
os contribuintes visando o exato cumprimento da legislação tributária; Coordenar e fiscalizar a localização e existência
de alvarás de licença ao comércio,  indústria,  mercados,  feiras e  ambulantes;  Fazer  levantamentos das atividades
econômicas  das  empresas  ou  pessoas  prestadoras  de  serviços  e  tributá-las  convenientemente;  Prestar
esclarecimentos e orientações aos contribuintes; Identificar notas fiscais e relacioná-las quando houver suspeita de
falsidade;  Informar  às autoridades estaduais,  irregularidades que não são de competência  do Município;  Executar
outras  tarefas  correlatas  e/ou  determinadas  por  seus  superiores.  B)  Quanto  à  fiscalização  sanitária  Executar  e
promover o controle das atividades de saneamento básico e ambiental, assegurando na execução o Sanitarista na
operação e manutenção de obras; Propor projetos sobre controle de estabelecimentos de interesse da saúde pública,
observando a infra estrutura sanitária e ambiental, para garantir condições da habilidade e prevenir possíveis causas
que venham a afetar a saúde e o ambiente; Participar das ações de planejamento da organização e controle das
atividades de saneamento básico e ambiental de acordo com as normas de vigilância sanitária; Desenvolver pesquisas
referentes  ao  saneamento  básico  e  ambiental  nas  áreas  de  atuação,  para  melhoria  da  qualidade  dos  serviços
prestados à população; Promover a participação comunitária no desenvolvimento das atividades relacionadas à saúde
e saneamento,  bem como da fiscalização,  com a finalidade  de prevenir  possíveis  causas que afetem a saúde e
bem-estar da população; Promover a integração das ações de saneamento básico e ambiental, facilitando o acesso e o
atendimento à população. C) Quanto à fiscalização de transportes Controlar taxa de embarque no terminal rodoviário
municipal, bem como catracas nos veículos; Fiscalizar a cobrança de valores abusivos das passagens cobrados pelas
empresas; Fiscalizar embarques fora do terminal rodoviário dentro do município; Fiscalizar o cumprimento dos horário
pré-estabelecidos  pelas concessionárias municipais  e  inter-municipais;  Vistoriar  os veículos de  transporte  coletivo,
quanto à limpeza e sua manutenção; Fiscalizar a documentação dos motoristas das concessionárias, bem como suas
condutas  no  transporte  de  passageiros;  Fiscalizar  as  paradas  nos  pontos  determinados;  Efetuar  controles  sobre
usuários  especiais;  Analisar  denuncias  efetuadas  pelos  usuários;  Fiscalizar  o  comportamento  cívico,  moral  e
profissional  dos  permissionários  do  transporte  de  passageiros  por  táxi,  em  veículos  automotores  no  Município;
Organizar o transporte escolar; Elaborar a escala de trabalho dos motoristas do transporte escolar.

CARGO 205: PROFESSOR

Requisitos: Ensino Médio com formação de Magistério  e/ou Ensino Superior  no curso de Licenciatura Plena em
Pedagogia

Atribuições: Exercer a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindos conteúdos pertinentes de forma
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer atividades técnico-pedagógicas que
dão  diretamente  suporte  às  atividades  de  ensino;  planejar,  coordenar,  avaliar  e  reformular  o  processo
ensino/aprendizagem, e propor estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;
desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e
co-responsabilidade  de  cidadão  perante  sua  Comunidade,  Município,  Estado  e  País,  tornando-se  agente  de
transformação social; gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo-pedagógicas,
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.
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CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO AGRÍCOLA

Requisitos: Ensino Médio Completo e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Prestam  assistência  e  consultoria  técnicas,  orientando  diretamente  produtores  sobre  produção
agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executam projetos agropecuários em suas diversas
etapas.  Planejam  atividades  agropecuárias,  verificando  viabilidade  econômica,  condições  edafoclimáticas  e
infraestrutura. Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária. Desenvolvem
tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção orgânica.

CARGO 302: TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Médio em Agrimensura e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Demarcação  de  lotes  para  construção  de  muros  ou  unidades  habitacionais,  industriais,  escolares,
esportivas, etc.; Demarcação para aberturas de loteamentos e novas ruas; Nivelamento de ruas para pavimentação e
revestimento com pedras irregulares; Fornecer alinhamento de ruas para implantação de redes de energia elétrica,
redes de água e esgotos; Medição de áreas para implantação de unidades habitacionais, com urbanização da área e
demarcação de logradouros, praças e equipamentos públicos; Levantamento topográfico para projeto de rede de água
no interior do município; Levantamento topográfico para projetos de parques, áreas públicas, tanques, açudes, lagos e
barragens; Fornecimento de numeração para prédios; Elaboração de desenhos topográficos de lotes, áreas, glebas;
Elaboração de plantas planialtimétricas de lotes; Elaboração de plantas cadastrais, conferencia de área para fins de
IPTU; Projetos de aberturas e readequação de estradas rurais,  locação de bueiros e pontes e  galerias pluviais  e
Cálculos de áreas e divisão de glebas.

CARGO 303: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Requisitos: Ensino Médio Completo e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Realizar atividades contábeis inerentes à Administração Pública. Identificar documentos e informações,
atender  à  fiscalização  e proceder à  consultoria  aos  diversos  setores  que compõem a Municipalidade.  Executar  a
contabilidade  geral,  operacionalizar  a  contabilidade  de  custos  e  efetuar  contabilidade  gerencial.  Realizar  controle
patrimonial. Conferir, sob supervisão, documentos contábeis, efetuando cálculos para composição de valores; Levantar
e digitar  dados,  nos terminais  de computador,  para a  prestação de contas mensais,  auxiliando na preparação de
balancetes, balanços e demonstrativos de contas; Efetuar a organização e o controle de arquivos contábeis; Efetuar
anotações  e  registros  específicos,  observando  prazos,  acompanhando  e  informando  o  andamento  de  assuntos
pendentes, emitindo relatórios; Efetuar a conciliação de contas, detectando e corrigindo erros; Efetuar lançamentos de
cheques,  avisos  de  cobrança  de  tributos  e  outros  documentos,  em peças  contábeis  de  caixa  e  conta  corrente;
Acompanhar as entradas financeiras e  emissão de documentos de apropriação na receita  municipal,  efetuando o
fechamento anual; Corrigir a escrituração das peças contábeis, atentando para a transcrição correta dos ados contidos
nos documentos originais, utilizando sistemas manuais e mecanizados, a fim de cumprir as exigências legais; Organizar
e controlar  os trabalhos de contabilização e conciliação das operações bancárias para a elaboração do balancete
mensal;  Organizar  e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos de registro,  da liquidação da despesa pública;
Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, com base em
informações de arquivos, fichários e outros; Emitir relatórios contábeis para publicação no Órgão Oficial de Imprensa do
Município e sindicatos. Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO 304: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Requisitos: Ensino Médio Completo e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Assistir  ao  enfermeiro:  no  planejamento,  programação,  orientação  e  supervisão  das  atividades  de
assistência  de  enfermagem,  na  prestação  de  cuidados  diretos  de  enfermagem e  pacientes  em estado  grave,  na
preservação e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção
e controle sistemático de infecções, na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a
pacientes durante a assistência de saúde; Integrar a equipe de saúde; Realizar os diversos procedimentos e cuidados
de enfermagem;  Realizar  retirada  de  pontos;  Operar  equipamentos  e  manusear  materiais  próprios  do  campo  de
atuação; Preparar, conservar e administrar medicamentos e vacinas; Efetuar a coleta de material para exame; Prestar
atendimentos em casos de urgência e emergência; Desenvolver o atendimento integral ao paciente em estado grave;
Colaborar  no planejamento  e  organização  da  assistência  de enfermagem;  Participar  de  equipe  multidisciplinar  no
atendimento ao paciente.



19 SEXTA - FEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2014 - EDIÇÃO 584ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

CARGO 305: TÉCNICO EM RAIO X

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Médio em Radiologia e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Preparar pacientes e realizar exames e
radioterapia; prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas práticas,
normas e procedimento de biossegurança e código de conduta.  Podem supervisionar equipes de trabalho. Operar
aparelhos de Raio-X em conformidade com instruções e funcionamento a fim de provocar a descarga de radioatividade
correta;  Organizar  equipamento,  sala  de  exame  e  material,  conferindo  condições  técnicas  de  equipamentos  e
acessórios e calibrando o aparelho segundo especificação técnica; Organizar os materiais necessários ao exame, bem
como câmaras clara e escura. Planejar o atendimento de forma a priorizar os pacientes segundo gravidade do caso;
Conferir exame a ser realizado, identificar o paciente, instruí-lo sobre preparação para o exame e verificar sua aptidão
ao exame (contra-indicações); Orientar paciente, acompanhantes e auxiliares acerca do exame e procedimentos deste;
Observar e descrever as condições e reações do paciente durante a realização do exame, orientando-o sobre cuidados
após o mesmo; Ajustar o aparelho conforme paciente e tipo de exame, adequar a posição deste,  imobilizá-lo,  se
necessário,  e proceder ao exame de radiografia;  Administrar  contraste  e  medicamentos sob supervisão médica e
acompanhar as reações do paciente;  Revelar chapas e filmes radiológicos,  observando a qualidade das imagens;
Processar  filme na câmara  escura  e  avaliar  a  qualidade  do exame;  Controlar  radiografias  realizadas,  registrando
números, discriminando tipo e requisitante; Prestar atendimento fora da sala de exame, deslocar equipamento, isolar a
área de trabalho para exame e determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame; Requisitar manutenção,
preditiva  e  corretiva,  dos  equipamentos;  Solicitar  reposição  de  material,  mantendo-o  em  perfeitas  condições  de
armazenagem;  Seguir  os  procedimentos  técnicos  de  biossegurança  e  código  de  conduta;  Desempenhar  outras
atividades correlatas.

CARGO 306: TÉCNICO FLORESTAL

Requisitos: Ensino Médio Completo e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições:Supervisionar,  execução  de  atividades  florestais,  desde  a  construção  de  viveiros  florestais  e
infra-estrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de florestas nativas e comerciais; inventariam
florestas, planejam atividades florestais; elaboram documentos técnicos. Administram unidades de conservação e de
produção,  atuam  na  preservação  e  conservação  ambiental;  fiscalizam  e  monitoram  fauna  e  flora;  ministram
treinamentos e podem participar de pesquisas.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGOS 401: ARQUITETO E URBANISTA

Requisitos: Ensino Superior na Área de Arquiteto e Urbanista e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Supervisão,  coordenação  e  orientação  técnica;  coleta  de  dados,  estudo,  planejamento,  projeto  e
especificação; estudo de viabilidade técnico e ambiental; assistência técnica, assessoria e consultoria; direção de obra
e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem; desempenho
de cargo e função técnica; elaboração de orçamento; padronização, mensuração e controle de qualidade; execução,
fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico; execução de desenho técnico; tudo nas áreas de atuação
da arquitetura e urbanismo, concepção e execução de projetos; da arquitetura de interiores, concepção e execução de
projetos de ambientes; da arquitetura paisagística, concepção e execução de projetos para espaços externos, livres e
abertos, privados ou públicos, como parques e praças, considerados isoladamente ou em sistemas, dentro de várias
escalas,  inclusive  a  territorial;  do  patrimônio  histórico  cultural  e  artístico,  arquitetônico,  urbanístico,  paisagístico,
monumentos,  restauro,  práticas  de  projeto  e  soluções  tecnológicas  para  reutilização,  reabilitação,  reconstrução,
preservação,  conservação,  restauro e  valorização de edificações,  conjuntos e cidades;  do planejamento urbano e
regional,  planejamento  físico-territorial,  planos  de  intervenção  no  espaço  urbano,  metropolitano  e  regional
fundamentados nos sistemas de infraestrutura, saneamento básico e ambiental, sistema viário, sinalização, tráfego e
trânsito  urbano  e  rural,  acessibilidade,  gestão  territorial  e  ambiental,  parcelamento  do  solo,  loteamento,
desmembramento,  remembramento,  arruamento,  planejamento urbano,  plano diretor,  traçado de  cidades,  desenho
urbano,  sistema viário,  tráfego e trânsito  urbano e rural,  inventário  urbano e regional,  assentamentos  humanos e
requalificação em áreas urbanas e rurais;da topografia,  elaboração e interpretação de levantamentos topográficos
cadastrais para a realização de projetos de arquitetura,  de urbanismo e de paisagismo,  foto-interpretação, leitura,
interpretação e análise de dados e informações topográficas e sensoriamento remoto; de instalações e equipamentos
referentes à  arquitetura e  urbanismo;  do conforto  ambiental,  técnicas referentes ao estabelecimento de condições
climáticas, acústicas, lumínicas e ergonômicas, para a concepção, organização e construção dos espaços; do meio
ambiente,  estudo  e  avaliação  dos  impactos  ambientais,  licenciamento  ambiental,  utilização  racional  dos  recursos
disponíveis e desenvolvimento sustentável; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa
interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  executar  outras  tarefas  da  mesma  natureza  ou  nível  de
complexidade associadas ao seu cargo.
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CARGO 402: ASSISTENTE SOCIAL

Requisitos: Ensino Superior em Assistência Social e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Prestar  serviços  sociais  orientando  indivíduos,  famílias,  comunidade  e  instituições  sobre  direitos  e
deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e
avaliar  planos,  programas  e  projetos  sociais  em diferentes  áreas  de  atuação  profissional  (seguridade,  educação,
trabalho,  jurídica,  habitação  e  outras),  atuando  na  esfera  pública,  desenvolvimento  humano,  economia  familiar,
educação  do  consumidor,  alimentação  e  saúde;  desempenham  tarefas  administrativas.  Executar  outras  tarefas
correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde pública.

CARGO 403: BIOQUÍMICO / FARMACÊUTICO

Requisitos: Ensino Superior na Área e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Executar  tarefas  específicas  de  desenvolvimento,  produção,  dispensação,  controle,  armazenamento,
distribuição  e  transporte  de  produtos  da  área  farmacêutica  e  insumos  correlatos.  Realizar  análises  clínicas,
toxicológicas,  fisioquímicas,  biológicas,  microbiológicas  e  bromatológicas;  participar  da elaboração,  coordenação e
implementação  de  políticas  de  medicamentos;  exercer  fiscalização  sobre  estabelecimentos,  produtos,  serviços  e
exercício  profissional;  orientar  sobre  uso  de  produtos  e  prestar  serviços  farmacêuticos.  Fazer  análise  clínica  de
exsudatos e transudatos humanos, sangue, urina, fezes, liquor e outros; Programar, orientar, executar, supervisionar e
responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos
de natureza biológica, física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as
normas; Preparar reagentes, equipamentos e vidraria, orientar coleta de amostras, realizar coletas, se necessário, e
preparar  amostras  para  análise;  Analisar  soro  antiofídico,  pirogênio  e  demais  substancias  de  interesse  humano;
Analisar peças anatômicas e substâncias suspeitas de envenenamento; Organizar o processo produtivo, distribuindo
tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de
acordo com normas de higiene e segurança para garantir a qualidade do serviço; Validar método de análise, produtos,
processos, áreas e equipamentos; Analisar indicadores de qualidade; Monitorar e/ou propor produtos, processos, áreas
e  equipamentos  pertinentes  à  área  de  atuação;  Participar  no  desenvolvimento  de  ações  de  investigação
epidemiológica,  organizando e orientando coleta,  acondicionamento e envio  de amostras para análise laboratorial;
Realizar  estudos  de  pesquisas  microbiológicas,  imunológicas,  químicas,  físico-químicas  relativas  a  quaisquer
substâncias ou produto de interesse de saúde pública;  Participar  da previsão,  provisão e controle  de materiais  e
equipamentos  da  área  de  atuação,  opinando  tecnicamente  na  aquisição  dos  mesmos;  Participar  de  equipes
multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; Responder tecnicamente
pelo serviço prestado na Unidade; Controlar descarte de produtos e materiais da área de atuação. Fazer manipulação
dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura; Subministrar produtos médicos e cirúrgicos conforme
prescrição medica; Selecionar produtos farmacêuticos e criar ou aprimorar critérios e sistemas de dispensação; Avaliar
prescrição e indicar medicamento conforme diagnóstico profissional; Dispensar fármacos instruindo o usuário quanto ao
período de tratamento e posologia adequada; Instruir sobre medicamentos genéricos, conforme necessário; Opinar na
aquisição de fármacos; Estabelecer e programar procedimentos de produção e manipulação; Controlar dispensação de
psicotrópicos e demais fármacos de uso controlado; Administrar estoque de medicamentos observando condições de
armazenagem  e  prazo  de  validade;  Participar  na  elaboração  de  políticas  de  fármacos  propondo  protocolos  de
tratamento e normatização para o uso de medicamentos.  Assistir  a Municipalidade elaborando e emitindo parecer
dentro de sua área de especialidade sempre que necessário; Trabalhar segundo normas técnicas de biossegurança,
qualidade, produtividade, higiene e qualidade ambiental; Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO 404: DENTISTA

Requisitos: Ensino Superior em Odontologia e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Atender e orientar pacientes e executar procedimentos odontológicos. Aplicar medidas de promoção e
prevenção de saúde bucal, individual e coletiva; estabelecer diagnóstico e prognóstico de saúde bucal, interagindo com
profissionais de outras áreas da saúde. Zelar pela proteção, recuperação e/ou reabilitação bucal da população. Atender
e  orientar  pacientes,  executando  tratamento  odontológico  conforme  diagnóstico;  Participar  do  processo  de
planejamento,  acompanhamento  e  avaliação  das  ações  desenvolvidas  no  território  de  abrangência  das  unidades
básicas  de  saúde;  Identificar  necessidades  e  expectativas  da  população  em relação  à  saúde  bucal;  Estimular  e
executar medidas de promoção da saúde bucal; Realizar exames estomatológicos visando a promoção e proteção da
saúde bucal,  ou recuperação e reabilitação bucal  do indivíduo;  Participar  de equipe multidisciplinar,  conduzindo e
desenvolvendo programas de saúde e participando de ações comunitárias, visando orientar sobre higiene e profilaxia
oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais; Promover atividades educativas e preventivas em saúde bucal;
Sensibilizar  as famílias para a importância da saúde bucal  na manutenção da saúde; Programar e realizar visitas
domiciliares, para pacientes restritos ao leito, de acordo com as necessidades identificadas; Realizar exame clínico a
fim de mapear a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; Assegurar a integralidade do tratamento no
âmbito da atenção básica para a população adstrita; Encaminhar e orientar pacientes que apresentam problemas mais
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complexos,  sem  resolutibilidade  na  rede,  a  outros  níveis  de  especialização;  Realizar  atendimentos  de  primeiros
cuidados nas urgências odontológicas; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras
orientações  conforme  diagnósticos  efetuados;  Realizar  controle  de  material  odontológico,  racionalizando  a  sua
utilização, solicitando reposição para continuidade dos serviços; Realizar e/ou encaminhar e interpretar radiografias
odontológicas;  Trabalhar  segundo  normas  de  biossegurança  que  visem o  controle  de  infecção  ao  profissional  e
pacientes; Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO 405 - ENFERMEIRO

Requisitos: Ensino Superior na Área de Enfermagem e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Prestam assistência ao paciente e/ou cliente em clínicas, hospitais, ambulatórios, transportes aéreos,
navios, postos de saúde e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo
ações;  coordenam  e  auditam serviços  de  enfermagem,  implementam  ações  para  a  promoção  da  saúde  junto  à
comunidade. Podem realizar pesquisas. O enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe direção
do órgão de enfermagem, integrante da estrutura básica da instituição de saúde, e chefia do serviço de unidade de
enfermagem;  organização  e  direção  de  serviços  de  enfermagem  e  de  suas  atividades  técnicas  e  auxiliares;
planejamento, organização, ordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; consulta de
enfermagem; cuidados diretos de enfermagem e pacientes. Respeitando-se as atribuições contidas na Lei do Exercício
Profissional.

CARGO 406: ENGENHEIRO CIVIL

Requisitos: Ensino Superior na Área de Engenharia Civil e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; estudo de
viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, perícia,
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; elaboração de orçamento;
padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e serviço
técnico;  produção  técnica  e  especializada;  condução  de  trabalho  técnico;  condução  de  equipe  de  instalação,
montagem, operação, reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de
equipamento e instalação; execução de desenho técnico; tudo referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos;
sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; rios, canais, barragens e diques; drenagem e
irrigação;  pontes;  seus  serviços  afins  e  correlatos;  executar  outras  tarefas  da  mesma  natureza  ou  nível  de
complexidade; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico  informações  ou  notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou  particular  que  possa  interferir  no  regular
andamento do serviço público; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao
seu cargo.

CARGO 407: FISIOTERAPEUTA

Requisitos: Ensino Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Executar  atividades  de  prevenção,  habilitação  e  reabilitação  de  pessoas  utilizando  protocolos  e
procedimentos de fisioterapia. Realizar diagnósticos e prognósticos. Orientar familiares e/ou cuidadores sobre cuidados
com pacientes acamados ou com mobilidade reduzida. Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e
técnicas  fisioterápicas,  com o  objetivo  de  detectar  desvios  físicos  funcionais;  Diagnosticar  o  estado  de  saúde de
doentes e acidentados a fim de identificar o nível de motricidade e capacidade funcional dos órgãos afetados; Avaliar
funções  percepto-  cognitivas,  neuro-psicomotor,  neuro-músculo-esqueléticas,  sensibilidade,  condições  dolorosas,
motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e
adaptações,  cardio-pulmonares  e  urológicas  Planejar,  executar,  acompanhar,  orientar  com  exercícios  e  avaliar  o
tratamento  específico  no sentido de reduzir  ao mínimo as  conseqüências da doença;  Diagnosticar  e  prognosticar
situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua formação; Reeducar postura dos pacientes e prescrever
órteses,  próteses  e  adaptações,  monitorando  a  evolução  terapêutica;  Proceder  à  reabilitação  das  funções
percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo-esqueléticas e locomotoras; Aplicar procedimentos de habilitação
pós-cirúrgico, oncológicos, intensivistas, dermatofuncional, cárdio- pulmonar, urológicos, pré e pós-parto, de fisioterapia
respiratória e motora. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando visitas médicas; discussão
de  casos;  reuniões  administrativas;  visitas  domiciliares  e  outras;  Planejar  e  executar  tratamentos  de  afecções,
utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as conseqüências das doenças buscando proporcionar
maior motricidade e conforto físico ao paciente; Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com
prótese,  para  possibilitar  a  movimentação  ativa  e  independente  dos  pacientes;  Orientar  a  prática  de  exercícios
corretivos, conduzindo o paciente em exercícios voltados à correções de desvios posturais e estimulação a expansão
respiratória  e  a  circulação  sangüínea;  Supervisionar  e  avaliar  atividades  do  pessoal  auxiliar  e  de  fisioterapia,
orientando-os na execução das tarefas; Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e
tratamentos  realizados,  para  elaborar  boletins  estatísticos;  Coordenar  e  acompanhar  programas  para  o
desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de atendimento em Educação Especial;
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Auxiliar  no  tratamento  de  indivíduos portadores  de  necessidades especiais;  Elaborar  relatórios,  laudos técnicos  e
registrar dados em sua área de especialidade; Controlar informações, instrumentos e equipamentos necessários à
execução eficiente de sua atividade; Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO 408: FONOAUDIÓLOGO

Requisitos: Ensino Superior na Área de Fonoaudiologia e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições:  Atender  pacientes  para  prevenção,  habilitação  e  reabilitação  de  pessoas  utilizando  protocolos  e
procedimentos específicos de fonoaudiologia.  Tratar  de pacientes;  efeutar  avaliação e diagnóstico fonoaudiológico;
orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúdee
qualidade de vida; Executar outras tarefas correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da
prestação do serviço de saúde pública.

CARGO 409: INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Requisitos: Ensino Superior na Área de Educação Física e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Compete exclusivamente ao Profissional de Educação Física, coordenar, planejar, programar, prescrever,
supervisionar,  dinamizar,  dirigir,  organizar,  orientar,  ensinar,  conduzir,  treinar,  administrar,  implantar,  implementar,
ministrar, analisar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, realizar treinamentos especializados,
participar  de equipes multidisciplinares e  interdisciplinares e  elaborar  informes técnicos,  científicos e  pedagógicos,
todos nas áreas de atividades físicas, desportivas e similares. Especialista em atividades físicas, nas suas diversas
manifestações -  ginásticas,  exercícios  físicos,  desportos,  jogos,  lutas,  capoeira,  artes marciais,  danças,  atividades
rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga,
exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais, sendo da sua competência
prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação e/ou
restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento fisiocorporal dos seus beneficiários, visando
à consecução do  bem-estar  e  da  qualidade  de vida,  da consciência,  da  expressão  e estética  do  movimento,  da
prevenção de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da compensação de distúrbios funcionais, contribuindo
ainda, para consecução da autonomia, da auto-estima, da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania,
das relações sociais e a preservação do meio ambiente, observados os preceitos de responsabilidade, segurança,
qualidade técnica.

CARGO 410: MÉDICO ANESTESIOLOGISTA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Trabalhar  no  Centro  Cirúrgico  e  ou  local  em  que  haja  necessidade  de  acompanhamento  de
Anestesiologista. Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial.Realizar visita pré-anestésica. Conferir a preparação do
material a ser utilizado na anestesia antes do inicio da mesma. Conferir adequado funcionamento de equipamentos de
monitorização,  ventilação  mecânica  e  desfibrilação  cardíaca antes do início  do procedimento  cirúrgico,  auxiliar  no
transporte de pacientes graves para o Centro Cirúrgico, quando solicitado, indicar anestesia adequadamente conforme
o procedimento cirúrgico e o estado físico do paciente,  realizar anestesia em diferentes especialidades cirúrgicas,
conforme escala. Ao final do procedimento cirúrgico, transferir pacientes para recuperação pós anestésica, Unidade de
Terapia Intensiva ou outro local em que haja necessidade de acompanhamento de anestesiologista. Preencher ficha de
anestesia  e  demais  documentos  hospitalares  necessários  à  adequada  assistência.  Realizar  rígido  controle  dos
fármacos  anestésicos  utilizados.  Participar  de  reuniões  de  discussão  de  caso.  Participar  de  atividades  didáticas
inerentes à atividade de treinamento e educação continuada. Executar outras atividades correlatas.

CARGO 411: MÉDICO CLÍNICO GERAL

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizar  consultas  e  atendimentos  médicos;  tratar  pacientes;  implementar  ações  de  prevenção  de
doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; zelar pela prevenção e recuperação da saúde da
população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Realizar consultas médicas, executando anamnese e exames
físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas; Solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los; Planejar
e prescrever o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao caso; Determinar por escrito a
administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Aliar a atuação clínica à prática da
saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde
mental, etc; Efetuar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive realizando partos, quando
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necessário;  Encaminhar  aos  serviços  de  maior  complexidade,  quando  necessário,  garantindo  a  continuidade  do
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento de referência e contra-referência; Realizar pequenas
cirurgias  ambulatoriais  (PAC  I  e  II);  Indicar  internação  hospitalar  (PAC  I  e  II);  Elaborar  documentos  e  difundir
conhecimentos da área médica; Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde, analisando
dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer
as  prioridades  de  trabalho;  Participar  na  elaboração  e/ou  adequação  de  programas,  normas  e  rotinas  visando  a
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; Participar ativamente de equipe multiprofissional com
vistas  à  inclusão  do  portador  de  necessidades  especiais  –  PNE,  bem  como  acompanhamento  deste  no
desenvolvimento de suas atividades; Cumprir normas e regulamentos da Unidade de lotação; Participar de reuniões
administrativas e científicas do corpo clínico. Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO 412: MÉDICO GENERALISTA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina, Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizar  consultas  e  atendimentos  médicos;  tratar  pacientes;  implementar  ações  para  promoção  da
saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram
documentos e difundem conhecimentos da área médica. Executar outras tarefas correlatas com o cargo colaborando
para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde pública. Realizar consultas médicas, executando
anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas; Solicitar e/ou realizar exames complementares e
interpretá-los;  Planejar  e prescrever  o tratamento dos pacientes,  indicando a terapêutica mais adequada ao caso;
Determinar por escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; Implementar ações para promoção
da saúde;  Coordenar programas e serviços em saúde,  efetuar  perícias,  auditorias e sindicâncias médicas;  Aliar  a
atuação  clínica  à  prática  da  saúde  coletiva;  Fomentar  a  criação  de  grupos  de  patologias  específicas,  como  de
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Efetuar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências,
inclusive realizando partos, quando necessário; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário,
garantindo  a  continuidade do  tratamento  na  USF,  por  meio  de  um sistema de  acompanhamento  de  referência  e
contra-referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais (PAC I e II);  Indicar internação hospitalar (PAC I e II);
Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de
diagnóstico de saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da
comunidade, a fim de estabelecer as prioridades de trabalho; Participar na elaboração e/ou adequação de programas,
normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; Participar ativamente de
equipe  multiprofissional  com  vistas  à  inclusão  do  portador  de  necessidades  especiais  –  PNE,  bem  como
acompanhamento  deste  no  desenvolvimento  de  suas  atividades;  Cumprir  normas e  regulamentos  da  Unidade de
lotação; Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico; Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO 413: MÉDICO GINECOLOGISTA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizam consultas  e  atendimentos  médicos;  tratam pacientes  e  clientes;  implementam ações  para
promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
elaboram documentos  e  difundem conhecimentos da área médica,  na sua  especialidade médica.  Executar  outras
tarefas correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde
pública.

CARGO 414: MÉDICO ORTOPEDISTA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizam consultas  e  atendimentos  médicos;  tratam pacientes  e  clientes;  implementam ações  para
promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
elaboram documentos  e  difundem conhecimentos da área médica,  na sua  especialidade médica.  Executar  outras
tarefas correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde
pública.

CARGO 415: MÉDICO PEDIATRA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizam consultas  e  atendimentos  médicos;  tratam pacientes  e  clientes;  implementam ações  para
promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
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elaboram documentos  e  difundem conhecimentos da área médica,  na sua  especialidade médica.  Executar  outras
tarefas correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde
pública.

CARGO 416: MÉDICO PLANTONISTA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizam consultas  e  atendimentos  médicos;  tratam pacientes  e  clientes;  implementam ações  para
promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. Executar outras tarefas correlatas com o cargo
colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde pública.

CARGO 417: MÉDICO PSIQUIATRA

Requisitos: Ensino  Superior  na  Área  de  Medicina,  Especialização  na  Área  e  Registro  no  Conselho  Profissional
Competente

Atribuições: Realizam consultas  e  atendimentos  médicos;  tratam pacientes  e  clientes;  implementam ações  para
promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas;
elaboram documentos  e  difundem conhecimentos da área médica,  na sua  especialidade médica.  Executar  outras
tarefas correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde
pública.

CARGO 418: MÉDICO VETERINÁRIO

Requisitos: Ensino Superior na Área de Medicina Veterinária e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal;
promover saúde pública;  exercer  defesa sanitária animal;  desenvolver  atividades de pesquisa e extensão; atuar  e
inspecionar as produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos e alimentos, promovendo
orientação técnico – higiênico – sanitária, coletando amostras de alimentos para exame laboratorial, visando propiciar à
população condições de inocuidade dos alimentos. Participar de investigação e epidemiológica de surtos de doenças
transmitidas  por  alimentos  e  animais,  detectando  e  controlando  focos  epidêmicos  e  orientando  entidades  que
manipulam produtos  alimentícios  e  de  ordem animal,  visando  a  redução  da  morbimortalidade  causada por  estas
doenças. Programar, normatizar, coordenar supervisionar e executar medidas necessárias para controle e profilaxia de
zoonoses, bem como desenvolver projetos de pesquisa. Promover a educação sanitária da comunidade. Fomentar
produção animal;  atuar  nas  áreas comercial  agropecuária,  de biotecnologia  e  de preservação ambiental;  elaborar
laudos, pareceres e atestados; assessorar a elaboração de legislação pertinente. Executar outras tarefas correlatas
com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde pública.

CARGO 419: NUTRICIONISTA

Requisitos: Curso Superior na Área de Nutrição e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Prestar  assistência  nutricional  a  indivíduos  e  coletividades  (sadios  e  enfermos);  planejar,  organizar,
administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas
de  educação  nutricional.  Planejar,  elaborar,  orientar  a  execução  de  cardápios  de  acordo  com  as  necessidades
nutricionais,  elaborando  a  padronização  de  dietas,  visando fornecer  uma  alimentação  racional  e  equilibrada  para
alunos,  pacientes  e  demais  atendidos  pelo  poder  publico.  Prestar  orientação  técnica  e  educativa  em nutrição  e
dietética, elaborando material didático, planejando e executando treinamento em serviços, promovendo o estudo em
nutrição e alimentação. Participar de equipe multidisciplinar, no controle de qualidade de alimentos utilizados na rede
público.  Opinar  tecnicamente  na  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  equipamentos  e  materiais  específicos  para  o
serviço  de  nutrição  verificando  necessidades,  avaliando  capacidade  funcional  e  física.  Executar  outras  tarefas
correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da prestação do serviço de saúde pública.
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CARGO 420: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Requisitos: Graduação com Licenciatura Plena em Educação Física e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; cooperar na elaboração, execução e avaliação do
Plano Político-pedagógico da Unidade Escolar; elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a tecnologia
educacional e às diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da rede
municipal de ensino e o currículo escolar de Educação Física; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;
participar  dos  processos  coletivos  de  avaliação  do  próprio  trabalho  e  da  Unidade  Escolar  com vista  ao  melhor
rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando sempre que necessário; colaborar com as atividades
de articulação  da  escola  com as  famílias  e  a  comunidade;  avaliar  o  desempenho  dos  alunos  de  acordo  com o
regimento  escolar  nos  prazos  estabelecidos;  participar  de  reuniões  de  estudo,  conselhos  de  classe,  encontros,
seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento
para melhoria da qualidade de ensino; cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e
orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno, pela disciplina e pelo material docente; manter-se atualizado
sobre a legislação de ensino; seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; constatar as
necessidades dos alunos e encaminhá-las aos setores específicos de atendimento, mediante relatório escrito; participar
da  elaboração  do  regimento  escolar  e  da  proposta  pedagógica  da  escola;  manter  a  pontualidade  e  assiduidade;
comunicar previamente à Direção sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade Escolar; preencher a
documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo estipulado; manter o bom relacionamento com os alunos,
pais e colegas de trabalho; executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo.”

CARGO 421: PSICÓLOGO

Requisitos: Ensino Superior na Área de Psicologia e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos,
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios
emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante
o processo  de  tratamento  ou  cura;  investigar  os  fatores  inconscientes  do  comportamento  individual  e  grupal,
tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades
de área e afins. Executar outras tarefas correlatas com o cargo colaborando para o permanente aprimoramento da
prestação do serviço de saúde pública

CARGO 422: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Requisitos: Ensino Superior na Área de Análise de Sistemas, Ciência da Computação ou Processamento de Dados

Atribuições: Gerenciamento dos recursos da rede de computadores; Desenvolvimento e manutenção de sistemas
computacionais  de  interesse  da  Prefeitura;  Suporte  a  softwares  e  hardwares  licenciados  institucionalmente  e
equipamentos  de  informática  alocados  nas  unidades  e  cadastros  no  Sistema  de  Manutenção;  Treinamento  em
aplicativos básicos e avançados nas áreas de informática aos servidores (capacidade de comunicação); Gerenciar ou
prestar suporte na manutenção de equipamentos de informática; Administrar e gerenciar o provedor de internet da
Prefeitura; Conciliar conhecimentos técnicos e também estratégicos no desenvolvimento de projetos; Desenvolvimento
de aplicativos (programas) de interesse da Prefeitura; Automação dos processos de uso estratégico das informações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I I  D O  A N E X O  I I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C OE D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N N ºº  0 1 / 2 0 1 4 0 1 / 2 0 1 4

D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O SD O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos).  Som e
fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de
palavras e seus empregos. Antônimos e Sinônimos. Formação de palavras.

Conhecimentos Gerais:  História do Município de Prudentópolis e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL MÉDIO/TÉCNICO

Língua portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos).  Som e
fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e
verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de
homonímia e paronímia. Tipologia textual.

Conhecimentos gerais:  História do Município de Prudentópolis e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO

Conhecimentos específicos: Organização, Sistemas e Métodos: Estruturas Organizacionais e Análise Administrativa.
Técnicas  de  Comunicação  e  Atendimento  ao  Público.  Noções  Recursos  Humanos:  treinamento  e  desenvolvimento;
avaliação de desempenho, emissão de folha de pagamento. Noções de Administração de Recursos Materiais: Planejamento
e controle  de estoques;  Planejamento e  controle  dos bens patrimoniais.  Noções de Administração Pública:  Princípios
Constitucionais  da Administração Pública;  Licitação -  Lei  nº.  8.666/1993;  Contrato  Administrativo;  atos administrativos.
Redação  Oficial:  Características  e  normas  da  Correspondência  Oficial  (formas  de  cortesia,  formas  e  expressões  de
tratamento,  vocativos,  emprego  dos  pronomes  de  tratamento  e  endereçamento);  O  Padrão  Ofício;  Características  e
definições  dos  Atos  Oficiais  (alvará,  ata,  certidão,  circular,  comunicado,  decreto,  edital,  memorando,  ofício,  portaria  e
requerimento). Noções de arquivologia. Noções básicas de segurança no trabalho.

CARGO 202: AGENTE DE SAÚDE

Conhecimentos específicos: Prevenção e Promoção a Saúde. Educação para o auto cuidado. Biossegurança nas Ações
de Saúde. Conceitos e princípios de assepsia,  anti-sepsia,  desinfecção, descontaminação e esterilização. Métodos de
esterilização  utilizados  em estabelecimento de  saúde.  Norma  e  rotinas  de  trabalho.  Funcionamento  e  utilização  dos
equipamentos e materiais. Preparação, acompanhamento e participação de exames diagnósticos. Temas relacionados à
saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o auto–cuidado. Atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente.
Ações que visam à prevenção. Tratamento de feridas. Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A prevenção e o
controle das doenças transmissíveis. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade.
Aspectos gerais das imunizações. Técnicas de aplicação e armazenamento de imunobiológicos. História das Políticas de
Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS).
Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde.
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CARGO 203: DESENHISTA TÉCNICO

Conhecimentos específicos:   Desenho Técnico: Projeto de arquitetura, Métodos e técnicas de desenho e projeto de
arquitetura, Leitura e interpretação de desenho, Utilização de materiais, Projeção ortogonal, Plantas, Cortes, Fachadas,
Escalas,  Implantação,  Projeto  de  criação,  Desenho  de  interiores,  Perspectivas,  Layout.  Estudos  de  revestimentos  e
fachadas, aplicabilidade do AutoCAD. Informática aplicada à arquitetura. Projetos complementares: Estrutural, Elétrico e
Paisagismo. Instalações elétricas e hidrossanitárias. Telefonia. Prevenção contra incêndio,  mecânicas,  ar-condicionado,
Coberturas,  fechamentos  e  revestimentos:  Métodos  e  técnicas  de  desenho  de  coberturas  metálicas  e  de  madeira.
Esquadrias. Pisos e revestimentos. Normas de desenho técnico. Cálculo de área e volume de construções. Informática:
Desenvolvimento de projetos no sistema AutoCAD: menus, comandos, aplicações. Padronização do desenho e normas
técnicas  vigentes  –  tipos,  formatos,  dimensões  e  dobraduras  de  papel;  linhas  utilizadas  no  desenho  técnico.
Convenções  gráficas,  (representação  de  materiais,  elementos  construtivos,  equipamentos,  mobiliário; Cotagem;
escadas e rampas (tipos, elementos, cálculo, desenho); coberturas (tipos, elementos e detalhamento); acessibilidade
(NBR 9050/2004).  Desenho  de  projeto  de  reforma  –  convenções.  Projeto  e  execução  de  instalações  prediais  –.
Estruturas – desenho de estruturas em concreto  armado e metálicas (plantas de formas e armação).  Vocabulário
técnico  –  significado  dos  termos  usados  em arquitetura  e  construção.  Tecnologia  das  construções.  Materiais  de
construção.  Orçamento  de  obras:  estimativo  detalhado  (levantamento  de  quantitativos,  planilhas,  composições  de
custos, cronograma físico-financeiro). Execução e fiscalização de obras noções de segurança do trabalho.

CARGO 204: FISCAL GERAL

Conhecimentos específicos: Lei 1335/2002 - Código Tributário do Município de Prudentópolis, com alterações: Leis
Municipais  1385/2003, 1916/2011, 1992/2012, 2033/2013, 2036/2013, 2063/2013. Código de Posturas:  Lei Municipal
1.861/2010, com alterações: Leis Municipais 1.898/2011, 1.905/2011, 1.991/2012, 2.019/2013, 2.062/2013, 2.055/2013.
Lei estadual 1.331/2001, dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços
de saúde no Estado do Paraná.  Lei Federal 6.437/1977. Lei Federal 9782/1989. Lei  Municipal  1.882/2011 -  Dispõe
sobre o transporte coletivo, sua concessão, permissão e autorização, direitos dos usuários e dá outras providencias. Lei
Municipal 1.792/2009 - Dispõe sobre a regulamentação do serviço de transporte de passageiros, automóvel de aluguel
– táxi no Município de Prudentópolis, Estado do Paraná. Vigilância Sanitária: conceito, abrangência das ações, ações
desenvolvidas por área de abrangência; Orientação em ambientes de trabalho e saúde do trabalhador; Controle de
vetores e roedores. Saúde Pública e meio ambiente. Ética profissional; Higiene e conservação dos alimentos. 

CARGO 205: PROFESSOR

Conhecimentos específicos: Psicologia da Educação segundo Piaget e  Vygotsky.  História da Educação. Filosofia e
filosofia da educação. Plano Nacional de Educação.  Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes
e bases da educação nacional e suas alterações, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente e  Lei  n° 12.796, de
04.04.2013. Lei nº 8069/90 e suas alterações. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática
Geral e Prática de Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da
escola.  Escola  e  cidadania.  A alfabetização  na  perspectiva  construtivista  e  histórico-cultural.  Aspectos  linguísticos  da
alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 4 a 6 anos, considerando as diferenças de classe
social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e Gestão Educacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental (1.º ao 5.º ano), educação de jovens, adultos e Educação Infantil; Parâmetros Curriculares Nacionais para a
Educação Infantil e o Ensino Fundamental anos iniciais. Os Ciclos de Aprendizagem. Aprendizagem e desenvolvimento. O
processo  de  ensino  e  aprendizagem:  concepções,  sequências  didáticas,  avaliação  formativa  e  análise  de  erros.
Alfabetização. Apropriação do Sistema de Escrita Alfabética. Alfabetização na perspectiva do letramento.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -  NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO AGRÍCOLA

Conhecimentos específicos: Uso e conservação dos solos. Adubação em geral. Tipos e classificação de fertilizantes e
corretivos. Irrigação e drenagem. Conhecimentos gerais de fitotecnia.  Grandes culturas anuais. Grandes culturas perenes.
Olericultura. Fruticultura.  Silvicultura.    Pastagens.  Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Regulagem
de equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das
principais  pragas  agrícolas.  Manejo  de  pragas.  Uso  correto  de  agrotóxicos.  Conhecimentos  gerais  de  zootecnia.
Bovinocultura.   Avicultura. Ovinocultura.   Caprinocultura.   Piscicultura. Suinocultura. Noções de sanidade animal. Noções
de higiene e de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções de segurança no trabalho e de primeiros socorros.
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CARGO 302: TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Conhecimentos  específicos: Conhecimento  dos  processos  e  aparelhos  para  execução  de  serviços  topográficos:
levantamento cadastral; nivelamento; levantamento de faixas e áreas; transporte de RN e coordenadas; GPS. Conhecimento
de normas de desenho técnico. Conhecimento de desenho em AutoCAD e microstation.

CARGO 303: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Conhecimentos específicos: Princípios fundamentais de contabilidade. Normas brasileiras de contabilidade. Noções de
administração pública. Conceitos e tratamento dado às receitas e despesas na contabilidade pública. Estágios da despesa
pública. Classificação institucional, funcional e programática. Escrituração contábil  de fatos que afetem o patrimônio de
instituições  públicas.  Tipos  de  orçamentos  públicos.  Elaboração  e  aprovação  de  orçamento.  Execução  orçamentária.
Balanços Públicos: Financeiro, Patrimonial e Orçamentário. Demonstração das Variações Patrimoniais. Operações contábeis
típicas de autarquias estaduais. Legislação tributária referente às retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF,
Instituto Nacional de Seguridade Social, INSS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, COFINS, Programa
de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, PIS/PASEP e Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido, CSLL, incidente sobre à prestação de serviços de terceiros. Lei 1335/2002 - Código Tributário do Município
de Prudentópolis – alterado pelas Leis 1385/2003, 1916/2011, 1992/2012, 2033/2013, 2036/2013, 2063/2013

CARGO 304: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Conhecimentos específicos: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional.
Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames
complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós morte. Tratamento
e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e
obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas,
esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos
relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, posições para exames, transporte do paciente e paciente
terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e
termoterapia,  nebulização,  oxigeno  terapia  e  sondagens.  Controle  de  infecção  hospitalar:  assepsia e  antissepsia,
esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica,
cirúrgica, pré e pós operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e
ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do
puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de
Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da
Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização. Modelos Assistenciais.  Enfermagem em saúde pública.
Política Nacional de Imunização. Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis.
Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial,  diabetes,  doenças cardiovasculares,  obesidade, doença renal
crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. Programa de assistência integrada
a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios
gerais de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios de ergonomia no trabalho.
Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.

CARGO 305: TÉCNICO EM RAIO X

Conhecimentos específicos: Normas de radioproteção. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. Efeitos biológicos
das radiações.   Exames radiológicos em contraste,  gerais e especiais.  Operação de equipamentos em radiologia.
Câmara escura – manipulação de filmes, chassis,  écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. Câmara
clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia. Técnicas radiográficas em
tomografia computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas à ressonância magnética. Protocolos de exames
em tomografia computadorizada e ressonância magnética. Bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear.
Protocolos de exames de medicina nuclear. Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear. Contaminação
radioativa. Fontes, prevenção e controle. Processamento de imagens digitais. Informática aplicada ao diagnóstico por
imagem.  Processamento  digital  de  imagens:  ajustes  para  a  qualidade  das  imagens.  Equipamentos  utilizados  no
processamento de imagens digitais. Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais. Protocolos de operação de
equipamentos  de  aquisição  de  imagem.  Anatomia  Humana.  Nomenclatura  e  terminologia  anatômica.  Planos  de
delimitação  do  corpo  e  eixos.  Sistema  esquelético,  articulações  e  músculos.  Sistema  neurológico.  Sistema
cardiovascular.  Sistema  linfático.  Sistema  respiratório.  Sistema  gastrointestinal.  Sistema  renal.  Sistema  reprodutor
masculino e feminino. Sistema endócrino. Traumatologia. Legislação radiológica e segurança no trabalho.
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CARGO 306: TÉCNICO FLORESTAL

Conhecimentos  específicos: Ecologia  de  ecossistemas.  Biomas.  Sistemas  florestais  e  agroflorestais.  Impactos
ambientais sobre os ecossistemas e agroecossistemas. Manejo de florestas. Inventários florestais. Recuperação de
áreas degradadas. Código Florestal. Política florestal e ambiental brasileira. Estudos de impactos ambientais (EIA) e
relatórios  de  impactos  ambientais  (RIMA).  Licenciamento  ambiental.  Noções  de  climatologia.  Sistemática  vegetal.
Legislação Ambiental. Unidades de Conservação: categoria de manejo, gerenciamento, plano de manejo e zoneamento
ecológico-econômico. Biodiversidade. Sustentabilidade e desenvolvimento sustentável.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR

Língua portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos).  Som e
fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e
verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de
homonímia e paronímia. Tipologia textual.

Conhecimentos gerais: História do Município de Prudentópolis e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente
com suas vinculações histórico-geográficas  em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL SUPERIOR

CARGOS 401: ARQUITETO E URBANISTA

Conhecimentos específicos: Sítio  Natural;  Paisagismo;  Estrutura Urbana;  Zoneamento e  Diversidade;  Densidade
Urbana; Tráfego e Hierarquia Viária; Imagem Urbana; Uso e Ocupação do Solo; Legislação Urbanística; Legislação
ambiental  e  urbanística,  estadual  e  federal;  Mercado  Imobiliário  e  Política  de  Distribuição  dos  Usos  Urbanos;
Sustentabilidade  e  suas  aplicações  projetuais  no  urbanismo  e  paisagismo  (Agenda  21  e  Agenda  Habitat);
Conhecimentos  gerais  de  Arquitetura  e  Urbanismo.  Projeto  de  arquitetura:  etapas  de  elaboração  do  projeto.
Representação  gráfica em arquitetura.  Conhecimento e  procedimentos  de projetos de escolas,  hospitais,  edifícios
públicos, conjuntos residenciais, praças públicas e espaços de urbanização. Serviços de urbanismo e construção de
obras de arquitetura paisagística.  Vistoria de construções, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos de
obras. Notificações e autos referentes a irregularidades. Materiais, mão-de-obra e respectivos custos. Sustentabilidade
e suas aplicações na arquitetura. Noções de projetos complementares de arquitetura. Estrutura e ordenação do espaço
edificado na paisagem urbana. Parcelamento, uso e ocupação do solo, zoneamento.  Ergonomia. Conforto Ambiental.
Inclusão  social  de  pessoas  com  deficiência.  Acessibilidade  a  edificações,  espaço  e  equipamentos  urbanos.
Computação gráfica aplicada à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e comunicação visual. Técnicas construtivas
tradicionais e modernas. Ética profissional.  Orçamentação, Licitação, Contratos e Fiscalização de Obras Públicas. Lei
nº.1.850/2010 -  Disciplina a  Lei  do Plano Diretor  do Município  de Prudentópolis  e  dá outras providências.  Lei  Nº
1.851/2010 - Dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município de Prudentópolis e dá outras providências. Lei Nº
1.852/2010 - Dispõe sobre o Parcelamento do Solo e Regularização Fundiária do  Município de Prudentópolis e dá
outras  providências.  Lei  Nº  1.853/2010  -  Estabelece  o  parcelamento,  a  edificação  e  a  utilização  compulsória,  a
progressividade no tempo do Imposto Predial e Territorial Urbano em consonância com a Lei do Plano Diretor, e dá
outras  providências.  Lei  Nº  1.859/2010  -  Regulamenta  o  exercício  do  Direito  de  Preempção  pelo  Poder  Público
Municipal de Prudentópolis e dá outras providências. Lei Nº 1.860/2010 -  Institui o Código de Obras do Município de
Prudentópolis e dá outras providências. Lei Nº 1.931 - Altera e define o perímetro urbano das localidades que menciona
e determina outras providências. Lei Nº 1.932 - Altera o perímetro urbano da localidade que menciona e determina
outras  providências.  Lei  Nº  1.956  -  Dispõe  sobre  o  Zoneamento  do  Uso  e  Ocupação  do  Solo  do  Município  de
Prudentópolis e dá outras providências. Lei Municipal 1.861/2010 - Código de Posturas e alterações. Leis Municipais nº
1.898/2011, 1.905/2011, 1.991/2012, 2.019/2013, 2.062/2013, 2.055/2013. Lei 1850/2010.

CARGO 402: ASSISTENTE SOCIAL

Conhecimentos específicos: Política Nacional de Assistência Social  e o processo descentralizado e participativo.
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da Assistência Social (NOAS) e o processo de
monitoramento dos financiamentos e repasse fundo a fundo. Lei orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política
pública. Constituição Federal de 1988 e o processo democrático e participativo. Conselho municipal de Assistência
Social e o controle social. Estatuto do Idoso. Política Nacional Para Integração da  Pessoa Portadora de Deficiência.
Estatuto  da  criança  e  do  adolescente  e  a  definição  de  políticas  e  prioridades  de  planos,  programas  e  projetos.
Interdisciplinaridade.  Código  de  Ética  da  Assistência  Social.  Lei  Orgânica  do  SUS  –  Sistema  Único  de  Saúde.
Seguridade Social. Políticas Sociais Públicas.
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CARGO 403: BIOQUÍMICO / FARMACÊUTICO

Conhecimentos específicos: Funcionamento dos laboratórios de análises clínicas: RDC 302/2005; Métodos de coleta
e  preservação  de  sangue,  fezes,  urina,  secreções  e  outros  líquidos  biológicos.  Meios  de  transporte.  Tipos  de
anticoagulantes.  Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas.  Parasitas responsáveis pelas
endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos
laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e
técnicas de ensaios laboratoriais para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e
dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio hídrico,
eletrolítico  e  ácido-básico  e  função  cardíaca.  Exames  físico,  químico  e  citológico  da  urina  e  líquidos  corporais.
Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações
de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: métodos e técnicas de isolamento e
identificação de microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais para o diagnóstico microbiológico das sindromes
infecciosas;  Principais  doenças infecciosas de interesse clínico causadas por  bactérias,  fungos e vírus.  Testes de
sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de microrganismos, desinfetantes e antissépticos;
Esterilização  química  e  física.  Mecanismos  de  defesa  específicos  e  inespecíficos  na  espécie  humana.  Reações
antígeno anticorpo.  Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático dos ensaios de
imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular por métodos de imunodiagnóstico e de funções
celulares. Técnicas laboratoriais de imunohematologia. Marcadores Tumorais. Metodologia geral de laboratório para o
estudo hematológico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos leucócitos. Neoplasias
hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de
qualidade em laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos.
Desenvolvimento de procedimento operacional padrão em análises clínicas.

CARGO 404: DENTISTA

Conhecimentos específicos: Ética em Odontologia.  Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil.
Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil -
SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de
vigilância epidemiológica e sanitária. PSF - Programa Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das
dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia
bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos
de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em  saúde,
tratamento  restaurador  atraumático,  adequação do meio,  selantes,  restaurações preventivas,  uso  de  fluoretos  em
Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência,
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico
e  mecânico  do biofilme dentário.  Periodontia:  gengivite  e  periodontite  –  diagnóstico,  prevenção e  tratamento  não
cirúrgico. Cirurgia Oral  menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde
bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes,
ART), materiais  dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing,
Clark).  Urgências  em Odontologia:  traumatismos  na  dentadura  decídua  e  permanente;  urgências  endodônticas  e
periodontais.  Atendimento de pacientes com necessidades especiais.  Farmacologia  e terapêutica em Odontologia:
analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e
contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses.

CARGO 405 - ENFERMEIRO

Conhecimentos específicos: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. Prevenção e Promoção a
Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde
doença das famílias e do coletivo. SIAB como instrumento de trabalho da equipe no Programa Saúde a Família: a
especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto do Programa Saúde da Família. Fases do planejamento,
organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência.
Promoção da saúde e segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil.
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças
de  baixo  peso.  Condutas  de  enfermagem  em  pediatria.  Aleitamento  materno.  Transtornos  comuns  da  infância.
Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde
da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o
climatério. Sexualidade da mulher e auto-cuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do
Adulto  e  do  Idoso:  Educação  para  o  auto–cuidado.  Cuidados  de  Enfermagem no  atendimento  das  necessidades
básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou
crônicas.  Necessidades  nutricionais  nos  diferentes  períodos  da  vida.  Tratamento  de  feridas.  O  processo  de
envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A
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prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil
epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental
no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas de Saúde no
Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde
Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde.

CARGO 406: ENGENHEIRO CIVIL

Conhecimentos específicos: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas,
obras de abastecimento de água,  drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural,  processos de aprovação de
projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos, normas e
documentação  técnica,  processos  licitatórios  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  infração  a  normas  e  posturas
municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; noções de estruturas, saneamento e meio ambiente
(redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana -
acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo,
geologia  e  geotécnica,  materiais  de construção,  técnicas de construção,  organização de canteiro  de obras,  solos.
Planejamento,  Orçamentação  e Controle  de  Projetos  e  Obras.  Patologia  na  Construção  Civil.  Lei  nº.1.850/2010 -
Disciplina a Lei do Plano Diretor do Município de Prudentópolis e dá outras providências. LEI Nº 1.851/2010 - Dispõe
sobre o Sistema Viário Básico do Município de Prudentópolis e dá outras providências. LEI Nº 1.852/2010 - Dispõe
sobre o Parcelamento do Solo e Regularização Fundiária do município de Prudentópolis e dá outras providências. LEI
Nº 1.853/2010 - Estabelece o parcelamento, a edificação e a utilização compulsória, a progressividade no tempo do
Imposto Predial e Territorial Urbano em consonância com a Lei do Plano Diretor, e dá outras providências. LEI Nº
1.859/2010 - Regulamenta o exercício do Direito de Preempção pelo Poder Público Municipal de Prudentópolis e dá
outras  providências.  LEI  Nº  1.860/2010 -   Institui  o  Código  de Obras do município  de Prudentópolis  e  dá outras
providências.  LEI  Nº  1.931 Altera  e define o  perímetro  urbano das localidades que menciona e determina outras
providências”. LEI Nº 1.932 - “Altera o perímetro urbano da localidade que menciona e determina outras providências”.
LEI Nº 1.956 -  Dispõe sobre o Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo do Município de Prudentópolis e dá outras
providências. Lei 1.861/2010 - Código de Posturas e suas alterações 1.898/2011, 1.905/2011, 1.991/2012, 2.019/2013,
2.062/2013, 2.055/2013. Lei 1850 de 2010- Plano diretor do município.

CARGO 407: FISIOTERAPEUTA

Conhecimentos  específicos: Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas,
avaliação e diagnóstico fisioterápicos, promoção da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de
trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, capacitação na área de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do
trabalhador, vigilância em saúde do trabalhador, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de cinesiologia e
biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos  (hidroterapia, massoterapia, eletrotermofototerapia.),
órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas lesões
desportivas.  Prevenção  de  lesões  desportivas.  Procedimentos  fisioterápicos  (neurológicos  e  neuropediátricos,
ortopédicos  e  traumatológicos,  cardiológicos,  pneumológicos,  ginecológicos  e  obstétricos),  geriatria.  Tratamentos,
reabilitação e orientações à indivíduos com Síndromes, Paralisia Cerebral, bem como portadores de sequelas relativos
à doenças cardiovasculares, vasculares cerebrais entre outras.

CARGO 408: FONOAUDIÓLOGO

Conhecimentos específicos: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia
Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia.
Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do
desenvolvimento  da  Linguagem.  Distúrbios  de  Aprendizagem  e  Dislexia.  Alterações  da  Linguagem  de  Origem
Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas
funções  Orofaciais,  nas  Disfunções  da  Articulação  Temporomandibular,  nas  Alterações  de  Fala,  na  Fissura
Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico.
Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90.

CARGO 409: INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Conhecimentos específicos: Regras  básicas  de  desportos  coletivos  e  individuais.  Fundamentos  aplicados  nos
desportos coletivos e individuais. Sistemas táticos ofensivos e defensivos. Fundamentos e princípios da administração,
aplicados à Educação Física, Esporte e Lazer. Organizações de competições esportivas e eventos de Lazer. Sistemas
de  disputas  em  competições  esportivas.  Terminologia  aplicada  ao  Lazer  e  à  recreação,  necessários  para  sua
compreensão,  tais  como:  ludicidade,  jogo,  esporte,  brincadeira,  tempo-espaço.  A  ludicidade  através  das  várias
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dimensões do conhecimento, filosófica, histórica, sociológica e psicológica. Equipamentos de Lazer: políticas públicas
de Lazer para os órgãos municipais.  Alterações morfológicas e funcionais induzidas através do treinamento físico.
Métodos de treinamentos para aquisição da aptidão física e motora. Métodos de alteração da performance física.

CARGO 410: MÉDICO ANESTESIOLOGISTA

Conhecimentos específicos: Ética médica, responsabilidade profissional e bioética. Fisiologia e anatomia do sistema
nervoso.  Fisiologia,  anatomia e farmacologia  do sistema nervoso autônomo.  Farmacologia  geral.  Farmacologia  do
sistema  nervoso  central.  Anatomia  e  fisiologia  cardiocirculatória  e  renal.  Farmacologia  cardiocircularória  e  renal.
Anatomia,  fisiologia e farmacologia respiratória.  Bloqueio neuro-muscular e transmissão. Anestesia local.  Anestesia
geral  inalatória.  Anestesia  venosa.  Monitorização.  Equilíbrio  hidro-eletrolítico e  reposição  volêmica.  Equilíbrio
ácido-base.  Parada  cardiorespiratória  e  reanimação.  Dor.  Avaliação  pré-anestésica  e  recuperação.  Transfusão
sanguínea. Bloqueios espinhais. Anestesia na criança e no idoso. Anestesia cardio-torácica e vascular. Anestesia em
neurocirurgia. Bloqueios periféricos. Anestesia para otorrinolaringologia, oftalmologia e bucomaxilofacial. Anestesia em
obstetrícia. Anestesia para cirurgia abdominal. Anestesia em ortopedia, no queimado e em cirurgia plástica. Anestesia
ambulatorial  e  para procedimentos diagnósticos.  Anestesia  no cardiopata,  no pneumopata e no renal crônico.  Em
situações de urgência. Choque. Assistência respiratória.

CARGO 411: MÉDICO CLÍNICO GERAL

Conhecimentos específicos: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados com
a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração.
Princípios  de  eletrocardiograma.  Conduta  na  insuficiência  cardíaca.  Abordagem  clínica  das  arritmias  cardíacas
supraventriculares.  Hipertensão  arterial  sistêmica.  Abordagem  clínica  da  cardiopatia  isquêmica.  Asma  brônquica.
Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios
gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do
paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites
virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose.
Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose.
Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia.
Diabete melito.  Hipoglicemia.  Hipo e hipertireoidismo.  Rinite  alérgica.  Anafilaxia.  Alergia  a  picadas de insetos.  Alergia
medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O
ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral.  Abordagem clínica do
paciente  febril.  Tuberculose.  Doenças  sexualmente  transmissíveis.  Síndrome  de  Imunodeficiência  Adquirida.Gripe  e
resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da
antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e
ácido-básicos.

CARGO 412: MÉDICO GENERALISTA

Conhecimentos específicos: POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento.
Modelo Assistencial.  Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA
ATENÇÃO BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política
nacional  de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente.  A
educação em saúde na prática do ESF. Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia:
Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais:  Hanseníase,
Tuberculose, Hipertensão, Diabetes.  Atenção à Saúde da Mulher.  Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do
Adolescente, Adulto  e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por
agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos
sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento;
Fundamentos  da  Psiquiatria  e  Doenças  Psicossomáticas:  Fundamentos  de  Geriatria,  Fundamentos  da  Hemoterapia;
Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de
Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos
e  endócrinos  gastroenterológicos,  das  doenças  infectocontagiosas,  dos  estados  alérgicos  e  dermatológicos, dos
politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e
Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde.
Saúde mental no ESF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na internação
domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento
Interpessoal. Propedêutica  em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterapicos e
corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo:
esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris,
infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema
renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC.
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CARGO 413: MÉDICO GINECOLOGISTA

Conhecimentos  específicos: Saúde  Comunitária,  Análise  previdenciária,  Saúde  da  família,  Medicina  preventiva,
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Repercussões da gravidez sobre o organismo, sistêmicas e do
aparelho  genital.  Assistência  pré-natal  e  puerpério.  Propedêutica  da  gravidez.  Planejamento  familiar.  Doenças
intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. Doença hipertensiva
específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia.Vulvovaginites.Endometriose, doença inflamatória pélvica. Infecção
geniturinária.  Oncologia  ginecológica,  neoplasias  benignas  e  malignas,  propedêutica  e  tratamento. Síndrome  do
climatério e menopausa. Doenças benignas e malignas da mama. Sangramento genital anormal, hemorragia uterina
disfuncional.  Doenças sexualmente transmissíveis, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez
ectópica. Placenta prévia e descolamento prematuro de placenta. Sexualidade humana, disfunção sexual e violência
sexual.  Endoscopia  Ginecológica  (Videoisteroscopia  e  Videolaparoscopia).  Incontinência  urinária  e  prolapsos  e
distúrbios  do  assoalho  pélvico.  Anatomia  da  pelve  feminina  e  embriologia.  Cirurgias  ginecológicas,  avaliações
pré-operatórias  e  tratamento  pós-operatório.  Dor  pélvica  e  dismenorreia.  Gestação  de  alto  risco.  Parto  conceitos,
contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico e assistência.

CARGO 414: MÉDICO ORTOPEDISTA

Conhecimentos  específicos:  Saúde  Comunitária,  Análise  previdenciária,  Saúde  da  família,  Medicina  preventiva,
Cuidados  gerais  com  o  paciente  em  medicina  interna.  Sistema  músculo-esquelético.  Estrutura  do  tecido  ósseo.
Crescimento  e  desenvolvimento.  Calcificação,  ossificação  e  remodelagem.  Estrutura  do  tecido  cartilaginoso.
Organização,  crescimento  e  transplante.  Tecido  muscular:  organização,  fisiologia  e  alteração  inflamatória.
Deformidades congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do quadril. Luxação congênita
do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia congênita/displasia dos ossos longos. Polidactilia e
sindactilia.  Escoliose.  Infecções  e  alterações  inflamatórias  osteoarticulares.  Artritepiogenica,  osteomielite  aguda  e
crônica.  Tuberculose  óssea;  infecção da coluna vertebral.  Sinovites.  Artrite  reumatóide.  Tumores ósseos e lesões
pseudotumorais.  Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabólicas na prática
ortopédica.  Tratamento  do  paciente  politraumatizado.   Fraturas  e  luxações  da  articulação  do  quadril  e  da  coluna
cervico-toraco‐lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em
adultos e crianças. Lei 8.080 de 19/09/1990 e demais leis relativas à Saúde Pública, resoluções e normas do Conselho
Nacional de Saúde. Ética Médica.

CARGO 415: MÉDICO PEDIATRA

Conhecimentos específicos: Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e
desenvolvimento:  desnutrição,  obesidade  e  distúrbios  do  desenvolvimento  neuro-psicomotor,  Imunizações:  ativa  e
passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da
criança:  Distúrbios  cárdio-circulatórios:  Cardiopatias  congênitas,  Choque,  Crise  Hipertensa,  Insuficiência  cardíaca,
Reanimação cardiorrespitória.  Distúrbios respiratórios:  Afecções de vias aéreas superiores,  Bronquite,  bronquiolite,
Estado  de  mal  asmático,  Insuficiência  respiratória  aguda,  Pneumopatias  agudas  e  derrames  pleurais.  Distúrbios
metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e
hipertireoidismo,  Insuficiência  supra-renal.  Distúrbios  neurológicos:  Coma,  Distúrbios  motores  de instalação  aguda,
Estado  de  mal  convulsivo.  Distúrbios  do  aparelho  urinário  e  renal:  Glomerulopatias,  Infecções  do  trato  urinário,
Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos:
Anemias  carenciais  e  hemolíticas,  Hemorragia  digestiva,  Leucemias  e  tumores  sólidos,  Síndromes  hemorrágicas.
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS,
Diarréias  agudas.  Doenças  infecciosas  comuns  da  infância.  Estafilococcias  e  estreptococcias.  Infecção  hospitalar.
Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias.
Acidentes:  Acidentes  por  submersão.  Intoxicações exógenas agudas.  Violência  Doméstica.  Primeiros  Socorros  no
Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. Legislação Específica
do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública.

CARGO 416: MÉDICO PLANTONISTA

Conhecimentos  específicos: Saúde  Comunitária,  Análise  previdenciária,  Saúde  da  família,  Medicina  preventiva,
Cuidados gerais  com o  paciente  em medicina  interna.  Doenças cardiovasculares:  hipertensão arterial,  cardiopatia
isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias e arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma
brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, pneumonias e abscessos pulmonares. Doenças
gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarreia,
colelitíase  e  colecistite,  pancreatite,  hepatites  virais  e  hepatopatiastóxicas  hepática  crônica.  Doenças  renais:
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica e litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes
mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos. Doenças reumáticas: artrite reumatóide,
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espondiloartropatias  e  gota.  Doenças  infecciosas  e  terapia  antibiótica.  Exames  complementares  invasivos  e
não‐invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Controle de infecções hospitalares.
Doenças neurológicas, AVC, polirradiculoneurites, polineurites e doenças periféricas. Diabetes. Saúde mental. Doenças
degenerativas e infecciosas do SNC. Lei 8.080 de 19/09/1990 e demais leis relativas à Saúde Pública, resoluções e
normas do Conselho Nacional de Saúde. Ética Médica.

CARGO 417: MÉDICO PSIQUIATRA

Conhecimentos  específicos: Saúde  Comunitária,  Análise  previdenciária,  Saúde  da  família,  Medicina  preventiva,
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna.  Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos
cognitivos; Transtornos por uso de susbstâncias psicoativas; Esquizofrenia; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo,
esquizofreniforme,  psicótico  breve,  delirante  persistente  e  delirante  induzido;  Síndromes  psiquiátricas  do  puerpério;
Transtornos do humor; Transtorno obsessivo‐compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos; Transtornos fóbicos‐ansiosos:
fobia  específica,  social  e  agorafobia;  Outros  transtornos de ansiedade:  pânico e  ansiedade generalizada;  Transtornos
alimentares;  Transtornos  do  sono;  Transtornos  de  adaptação  e  transtorno  de  estresse  pós‐traumático;  Transtornos
somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios,
simulação,  não  adesão  ao  tratamento;  Retardo  mental;  Transtornos  do  desenvolvimento  psicológico;  Transtornos
comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência; Transtornos psiquiátricos
relacionados ao envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências psiquiátricas; Psicoterapia; Psicofarmacoterapia;
Eletroconvulsoterapia;  Reabilitação  em  psiquiatria;  Psiquiatria  forense;  Epidemiologia  dos  transtornos  psiquiátricos;
Classificação em psiquiatria.

CARGO 418: MÉDICO VETERINÁRIO

Conhecimentos  específicos:  Execução  das  atividades  inerentes  à  prestação  de  serviços  na  área  de atuação
profissional do médico veterinário; planejamento, direção, coordenação, execução e controle da assistência técnico
sanitária  aos  animais;  prestação  de  assistência  técnica  a  pecuaristas  visando  o  melhoramento  e  a  seleção  das
espécies,  inclusive  por meio  de  inseminação  artificial;  técnicas  cirúrgicas  aplicadas  a  animais  de  companhia  e
produção, e métodos e fármacos utilizados para sedação e tranquilização para manipulação de animais de companhia,
silvestres  e  de  produção;  supervisão/fiscalização/inspeção  sanitária  nos  locais  de  produção,  armazenamento  e
comercialização dos produtos de origem animal; assessoramento em exposições pecuárias e eventos que envolvam
animais; estudo e aplicação de medidas em saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;
elaborar e executar programas de controle e erradicação de doenças; coletar material para diagnóstico de doenças;
executar atividades de vigilância epidemiológica; realizar sacrifício de animais; notificar a ocorrência de zoonoses e
doenças  de  interesse  à  saúde  animal  às  autoridades  competentes;  controlar  trânsito  de  animais  em  eventos
agropecuários e propriedades; assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se
executem atividades da área de atuação profissional da medicina veterinária, especialmente na vigilância sanitária;
realização de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados
do âmbito das atribuições profissionais de medicina veterinária; exercer tarefas administrativas (emissão e análise de
alvarás);  execução de  demais  atividades  que,  por  sua  natureza,  estejam inseridas  no  âmbito  das  atribuições  do
profissional médico veterinário,  especialmente aquelas previstas na legislação federal  e na legislação do Conselho
Federal e Regional de Medicina Veterinária.

CARGO 419: NUTRICIONISTA

Conhecimentos específicos: Princípios Nutricionais; Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes.  Nutrição
no Ciclo da Vida - da Gestação ao  Envelhecimento. Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças;
Patologia da Nutrição; Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais
-Idosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades -Idosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral
-Idosos, Adulto e Pediatria; Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral);  Administração e
Nutrição na Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção
de Alimentos;  Técnica Dietética;  Microbiologia  dos  Alimentos;  Toxicologia  de Alimentos;  Contaminações de  Alimentos;
Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos; Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997
da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico sobre "Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos"); Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC).

CARGO 420: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Conhecimentos específicos: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física;
atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos
da  educação física;  política  educacional  e  educação física;  cultura  e  educação  física;  aspectos  da  competição  e
cooperação  no  cenário  escolar.  Educação  Física  e  os  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  da  Educação  Básica.
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Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Educação Física como componente curricular na
Educação Básica. Objetivos. Características. Conteúdos. Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos,
objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. Esporte
Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar.

CARGO 421: PSICÓLOGO

Conhecimentos específicos: Conhecimento e procedimentos de coleta, tratamento, análise de dados e informações,
atividades  psicossociais,  psicodiagnóstico,  psicoterapia  individual  e  psicoterapia  em  grupo,  atividades
psicoterapêuticas, oficinas terapêuticas e integração com a comunidade, assistência ao usuário em clínicas, hospitais,
ambulatórios, unidades de saúde e em domicílio, transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e
outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio,
situações de violência familiar,  pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de processos psicológicos e seus
fundamentos,  métodos e técnicas de avaliação psicológica no contexto  clínico,  técnicas das terapias cognitivas e
comportamentais, técnicas e recursos psicodramáticos, abordagens sistêmicas. Legislação quanto ao SUS (NOB\SUS)
Lei da Reforma Psiquiátrica, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso e Código de Ética do profissional
de Psicologia.

CARGO 422: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Conhecimentos específicos: Conceitos Básicos de Sistemas de Informações: Computadores: organização e arquitetura
de  computadores,  componentes  de  um  computador  (hardware  e  software);  linguagem  de  programação;  ligadores,
carregadores, compiladores e interpretadores; sistemas de numeração e representação de dados; aritmética computacional.
Sistemas Operacionais: funções básicas e componentes; gerência de memória primária e secundária; sistemas de arquivos.
Banco de Dados: organização de arquivos e métodos de acesso; abstração e modelos de dados; sistemas gerenciadores de
banco de dados; linguagem de definição e manipulação de dados; SQL; controle de proteção, segurança e integridade;
banco de dados relacional, orientado a objetos e distribuído; controle de transações; controle de concorrência. Rede de
Computadores:  fundamentos  de  comunicações  de  dados;  meios  físicos;  sistema  de  transmissão  digital  e  analógica;
dispositivos, componentes e sistemas de cabeamento, serviços de comunicação; redes LANs e WANs, arquiteturas OSI e
TCP/IP, protocolos e serviços; arquitetura cliente-servidor, conceitos de internet e intranet; software de navegação e exibição
de páginas. Técnicas de Programação: Linguagem de Programação Delphi: abstração e dados e de controle; tipos de dados;
operadores  e  expressões;  apontadores;  estruturas  de  controle:  seleção,  repetição  e  desvio;  sintaxe  e  semântica;
modularização, correção e testes. Conceitos de Orientação a Objetos: linguagens orientadas a objetos, modularização,
correção e testes de programas; programação estruturada e programação orientada a objetos. Ambientes e ferramentas de
desenvolvimento.  Ferramenta  CASE.  Lógica  formal:  símbolos  para  conjunção,  disjunção  e  negação;  enunciados
condicionais.
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PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLISPRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P A R A  E M P R E G OP A R A  E M P R E G O  P Ú B L I C O  N P Ú B L I C O  N ºº  0 0 22 / 2 0 1 4/ 2 0 1 4
  A B E R T U R A  A B E R T U R A  

O Prefeito Municipal  de Prudentópolis,  no  uso  de suas  atribuições  legais,  mediante  as condições  estipuladas  neste  Edital,  em
conformidade com a Constituição Federal  e demais disposições atinentes à matéria,  TORNA PÚBLICA a realização de Concurso
para Emprego Público, sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas, para provimento de vagas e cadastro de reserva, do
seu quadro de pessoal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O  Concurso  para  Emprego  Público  a  que  se  refere  o  presente  Edital  será  executado  pela  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Engenheiro Antonio Rebouças, nº 797, Santa Cruz, CEP 85015-410,
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.fauconcursos.org e correio eletrônico candidato@fauconcursos.org. 

1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas  e cadastro de reserva, sob regime  da consolidação das leis trabalhistas, no
quadro da Prefeitura Municipal de Prudentópolis de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois)
anos,  a contar da data de homologação do certame,  podendo ser  prorrogado por  igual  período,  a critério  da Prefeitura
Municipal de Prudentópolis.

1.3 A seleção  para  os  empregos de  que  trata  este  Edital  compreenderá  exames  para  aferir  conhecimentos  e  habilidades,
mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para todos os empregos, e prova de
títulos, de caráter classificatório,  para os empregos de Médico – Centro (PSF) e Médico – Interior (PSF), de acordo
com as Tabelas do item 8 deste Edital.

1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital  será feita de acordo com a necessidade e a
conveniência da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, dentro do prazo de validade do concurso.

1.5 Os requisitos e as atribuições para admissão no emprego estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das

provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste
Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fauconcursos.org.

2. DOS EMPREGOS

2.1 O código do  emprego, o  emprego, a carga horária  semanal,  as vagas de ampla concorrência,  vagas para pessoa com
deficiência (PcD),  a remuneração inicial  bruta,  o valor  da taxa de inscrição  e o período de realização da prova são os
estabelecidos a seguir:

TABELA 2.1

NÍVEL MÉDIO(1)

Código
do

Emprego
Emprego

Carga
Horária

Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas PcD
Remuneração Inicial

Bruta
Taxa de

Inscrição
Período de realização

da prova

201
Agente de Combate

a  Endemias 
40 h CR(2) - R$ 821,39 R$ 85,00 Manhã

202
Agente Comunitário

De Saúde - Esf
Ronda

40 h 3 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

203
Agente Comunitário
De Saúde - Tijuco

Preto
40 h 3 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

204
Agente Comunitário

De Saúde - Esf Linha
Esperança

40 h 3 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

205
Agente Comunitário

De Saúde - Esf Linha
Piquiri

40 h 4 1 R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

206
Agente Comunitário

De Saúde - Esf
Papanduva

40 h 4 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

207
Agente Comunitário
De Saúde - Esf Bnh

40 h 4 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

208
Agente Comunitário
De Saúde - Esf Vila

Das Flores
40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã
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209
Agente Comunitário

De Saúde - Esf
Pousinhos

40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

210
Agente Comunitário
De Saúde - Centro

40 h 2 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

211
Agente Comunitário

De Saúde - Esf
Jardim Delmira

40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

212
Agente Comunitário
De Saúde - Esf Vila

Mariana
40 h 3 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

213
Agente Comunitário

De Saúde - Esf
Ligação

40 h 4 1 R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

214
Agente Comunitário

De Saúde -
Bracatinga

40 h CR - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

215
Agente Comunitário

De Saúde - Rio
D'areia

40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

216
Agente Comunitário
De Saúde - Rio Do
Meio/ Rio Bonito

40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

217
Agente Comunitário
De Saúde - Vicente

Machado
40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

218
Agente Comunitário

De Saúde -
Despraiado / Relógio

40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

219
Agente Comunitário
De Saúde - Manduri

40 h CR - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

220
Agente Comunitário
De Saúde - Rio Dos

Patos
40 h 1 - R$ 724,00 R$ 85,00 Manhã

221

Agente de
Tratamento de

Alcoolismo e Outras
Drogas

40 h 1 - R$ 1.046,58 R$ 85,00 Manhã

NÍVEL SUPERIOR(1)

401 Dentista (PSF) 40 h CR(2) - R$ 5.438,70 R$ 155,00 Manhã

402
Médico – Centro

(PSF)
40 h CR(2) - R$ 9.888,02 R$ 155,00 Manhã

403
Médico – Interior

(PSF)
40 h CR(2) - R$ 12.431,50 R$ 155,00 Manhã

404
Terapeuta

Ocupacional – CAPS
20 h 1 - R$ 1.975,14 R$ 155,00 Manhã

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos empregos no Anexo I deste Edital.
(2) CR = Cadastro de Reserva

3. REQUISITOS  PARA  ADMISSÃO NO
EMPREGO

3.1 São  requisitos  básicos  para  o  ingresso  no  quadro  da
Prefeitura Municipal de Prudentópolis:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da admissão;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser  julgado  APTO  física  e  mentalmente  para  o
exercício  do  emprego,  em  inspeção  médica  oficial,
determinada pela Prefeitura Municipal de Prudentópolis;
e) possuir  a  escolaridade  exigida  e  demais  requisitos
para o exercício do emprego;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo,
emprego ou função pública nos órgãos e entidades da
Administração  Pública  Estadual,  Federal  ou  Municipal,
para fins de verificação do acúmulo de cargos;

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não  ter  sido  demitido  do  serviço  público  municipal,
estadual  ou  federal.  (art.  19  –  VI  –  Lei  Municipal
1975/2012);
i) demais  exigências contidas neste Edital  e  legislação
municipal aplicável.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição no Concurso  para Emprego  Público implica,
desde  logo,  o  conhecimento  e  a  tácita  aceitação  pelo
candidato das condições estabelecidas neste Edital.

4.2 As inscrições para o Concurso para Emprego Público da
Prefeitura  Municipal  de  Prudentópolis serão  realizadas
somente  via  internet.  Não  serão  aceitas  inscrições
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.

4.3 O período para a realização das inscrições será a partir
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5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no
subitem  5.4.2.1  deste  Edital,  conforme  disposições  do
subitem 6.3 deste Edital.

5.4.2.1  O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada,
estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e
o grau  ou  nível  da  deficiência  da  qual  o  candidato  é
portador  com  expressa  referência  ao  código
correspondente de Classificação Internacional de Doença
– CID. Somente serão considerados os laudos médicos
emitidos  nos  últimos  12  (doze)  meses anteriores  à
data da realização da inscrição.

5.4.2.2 não  haverá  devolução  do  laudo  médico,  tanto  original
quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias
do mesmo.

5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme
as  orientações  deste  item  será  considerado  como
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva
de  vaga  para  PcD  e  passando  à  ampla  concorrência.
Nestes  casos  o candidato  não poderá  interpor  recurso
em favor de sua situação.

5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos
da  Organização  Mundial  da  Saúde  e  da  Legislação
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas
destinadas  à  pessoas  com deficiência  será
desconsiderada,  passando  o  candidato  à  ampla
concorrência.

5.7 O  deferimento  das  inscrições  dos  candidatos  que  se
inscreverem  como  pessoa  com  deficiência  estará
disponível  no endereço eletrônico www.f  auconcursos  .org  
a partir da data provável de 09/12/2014. O candidato que
tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso
na forma do item 14 deste Edital.

5.8 O candidato inscrito  como Pessoa com Deficiência,  se
aprovado no Concurso  para Emprego  Público,  terá seu
nome divulgado na lista geral  dos aprovados e na lista
dos candidatos aprovados específica para  pessoas com
deficiência.

5.9 Não  havendo  candidatos  aprovados  para  a  vaga
reservada  às  pessoas  com deficiência,  esta  será
preenchida  pelos  demais  candidatos, com  estrita
observância da ordem de classificação geral.

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL
PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E
CANDIDATA LACTANTE

6.1 Da  Solicitação  de  Condição  Especial  para  a
Realização da Prova Objetiva

6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante
a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou
não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no
Decreto Federal nº 3.298/99.

6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da
prova são: prova em braile,  prova ampliada (fonte 25),
fiscal  ledor,  intérprete  de  libras,  acesso  à  cadeira  de
rodas  e/ou  tempo  adicional  de  até  1  (uma)  hora  para
realização  da  prova  (somente  para  os  candidatos
portadores de deficiência). O candidato  com deficiência,
que  necessitar  de  tempo  adicional  para  realização  da
prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada
de  parecer  emitido  por  especialista  da  área  de  sua
deficiência, no prazo estabelecido no subitem  6.3 deste
Edital.

6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de

Solicitação  de  Inscrição quais  os  recursos  especiais
necessários.

6.1.3.2 enviar  o  laudo  médico,  original  ou  cópia  autenticada,
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.

6.1.3.2.1o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada,
estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o
grau  ou  nível  da  deficiência  da  qual  o  candidato  é

portador,  com  expressa  referência  ao  código
correspondente de Classificação Internacional de Doença
– CID, justificando a condição especial solicitada.

6.2 Da Candidata Lactante
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante

a realização da prova deverá:
6.2.1.1 solicitar  esta  condição indicando  claramente  no

Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição a  opção
Amamentando (levar acompanhante);

6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples)
ou  laudo  médico  (original  ou  cópia  autenticada)  que
ateste  esta  necessidade,  conforme  disposições  do
subitem 6.3 deste Edital.

6.2.2 a candidata  que  necessitar  amamentar  deverá  ainda
levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de
realizar  a  prova  na  ausência  deste.  O  acompanhante
ficará  responsável  pela  guarda  do  lactente  em  sala
reservada  para  amamentação.  Contudo,  durante  a
amamentação,  é  vedada  a  permanência  de  quaisquer
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade
com a candidata no local.

6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer
dos objetos e equipamentos descritos no  item 13 deste
Edital durante a realização do certame.

6.2.4 nos horários previstos para amamentação,  a candidata
lactante  poderá  ausentar-se,  temporariamente,  da  sala
de  prova  acompanhada  de  uma  fiscal.  Não  será
concedido  tempo  adicional  para  a  candidata  que
necessitar amamentar, a título de compensação, durante
o período de realização da prova.

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens
5.4.2,  6.1.2,  6.1.3.2  e  6.2.1.2  deste  Edital  deverão  ser
encaminhados,  via  SEDEX  com  AR  (Aviso  de
Recebimento) até o dia 05/12/2014 em envelope fechado
endereçado à Fundação de Apoio  ao Desenvolvimento
da UNICENTRO com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO

Caixa Postal 3023

Guarapuava – PR

CEP 85.010-980

Concurso para Emprego Público da Prefeitura Municipal de
Prudentópolis

(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

EMPREGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.4 O envio  desta  solicitação  não  garante  ao  candidato  a
condição especial.  A solicitação será  deferida ou
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a
critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5 O  envio  da  documentação  incompleta,  fora  do  prazo
definido  no  subitem  6.3  ou  por  outra  via  diferente  da
estabelecida  neste  Edital,  causará  o  indeferimento  da
solicitação da condição especial.

6.5.1 A Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  não  receberá  qualquer  documento
entregue pessoalmente em sua sede.

6.6 Não  haverá  devolução  da  cópia  da  certidão  de
nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada,
bem como quaisquer documentos enviados  e não serão
fornecidas cópias dos mesmos.

6.7 A Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de
extravio  que  impeça  a  chegada  da  referida
documentação ao seu destino.

6.8 O deferimento das solicitações de condição especial
estará  disponível  aos  candidatos  no  endereço
eletrônico www.fauconcursos.org a  partir  da  data
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provável de  09/12/2014.  O candidato que tiver a sua
solicitação  de  condição especial  indeferida  poderá
impetrar recurso conforme disposto no item 14 deste
Edital.

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no
endereço eletrônico  www.fauconcursos.org na  data
provável de 09/12/2014.

7.2 No  edital  de  deferimento  das  inscrições,  constará  a
listagem  dos  candidatos  às  vagas  para  ampla
concorrência, às vagas para portadores de deficiência e
dos candidatos solicitantes de condições especiais para a

realização da prova.
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de

recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no
item 14 deste Edital.

7.4 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos
à Comissão Especial do Concurso para Emprego Público
que  decidirá  sobre  o  pedido  de  reconsideração  e
divulgará o resultado através de edital disponibilizado no
endereço eletrônico www.fauconcursos.org.

8. DAS FASES DO CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO

8.1 O Concurso para Emprego Público constará das seguintes provas e fases:

TABELA 8.1
NÍVEL MÉDIO

EMPREGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Todos de Nível Médio
Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.2
NÍVEL SUPERIOR

EMPREGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Dentista
-  Terapeuta  Ocupacional
CAPS

Única Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.3
NÍVEL SUPERIOR

EMPREGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- Médico Centro (PSF)
- Médico Interior (PSF)

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00
Classificatório e

Eliminatório
Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 ---------------

2ª Títulos De acordo com o item 11 --------------- --------------- 20,00 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 120,00

9. DAS  CONDIÇÕES  DE  REALIZAÇÃO  DA  PROVA
OBJETIVA

9.1 A  prova  objetiva  será  aplicada  na  cidade  de
Prudentópolis,  Estado  do  Paraná,  podendo  ser
aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de
inscritos exceda a capacidade de alocação do município.

9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 21 de
dezembro de  2014, em horário e local a ser informado
através de edital disponibilizado  no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO
DO CANDIDATO.

9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o
local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico
www.fauconcursos.org a partir de  16 de  dezembro de
2014.

9.4 O local  de  realização  da  prova  objetiva,  constante  no
CARTÃO  DE  INFORMAÇÃO,  divulgado  conforme
subitens  anteriores,  não  será  alterado  em  hipótese
alguma a pedido do candidato.

9.5 O  candidato  deverá  comparecer  com  antecedência
mínima de  45 (quarenta e cinco) minutos  do horário
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local
de realização da prova, munido de caneta esferográfica
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transparente de tinta azul ou preta,  seu documento
oficial  de  identificação  com  foto e  o  Cartão  de
Informação do Candidato, impresso através do endereço
eletrônico www.fauconcursos.org.    

9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,
pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores,  cédulas  de
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe,
que,  por  lei  federal,  valem  como  documento  de
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto,
nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.

9.5.2 no  caso  de  perda  ou  roubo  do  documento  de
identificação, o candidato deverá apresentar certidão que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida
há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da
prova  objetiva  e,  ainda,  ser  submetido  à  identificação
especial, consistindo na coleta de impressão digital.

9.6 Não  haverá  segunda  chamada  para  a  prova  objetiva,
ficando  o  candidato  ausente,  por  qualquer  motivo,
eliminado do Concurso para Emprego Público.

9.7 Após  identificado  e  ensalado,  o  candidato  somente
poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após
o início  da  prova,  acompanhado  de  um  Fiscal.
Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou
fisiológica  temporários  e  necessidade  extrema,  que  o
candidato  necessite  ausentar-se  da  sala  antes  dos  60
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo
desde que acompanhado de um Fiscal.

9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não
poderá  consultar  ou  manusear  qualquer  material  de
estudo ou leitura.

9.8.1 O horário de início  da prova  será o mesmo, ainda que
realizadas em diferentes locais.

9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
9.9.1 prestar  a  prova  sem  que  esteja  portando  um

documento  oficial  de  identificação  original  que
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;

9.9.2 realizar  a  prova  sem  que  sua  inscrição  esteja
previamente confirmada;

9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão
de acesso;

9.9.4 realizar  a  prova  fora  do  horário  ou  espaço  físico
pré-determinados;

9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização
da prova;

9.9.6 portar  indevidamente  e/ou  fazer  uso  de  quaisquer  dos
objetos  e/ou  equipamentos  citados  no  item  13 deste
Edital.

9.10 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  recomenda  que  o  candidato  não  leve
nenhum dos  objetos  ou equipamentos  relacionados  no
item 13 deste Edital.  Caso seja necessário o candidato
portar  algum  desses  objetos,  estes  deverão  ser
obrigatoriamente  acondicionados  em  envelopes  de
guarda de pertences fornecidos pela Fundação de Apoio
ao  Desenvolvimento  da  UNICENTRO  e  conforme  o
previsto neste Edital.  Aconselha-se que os candidatos
retirem as baterias dos celulares,  garantindo assim
que  nenhum  som  será  emitido,  inclusive  do
despertador caso esteja ativado.

9.11 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  não  ficará  responsável  pela  guarda  de
quaisquer  dos  objetos  pertencentes  aos  candidatos
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de
objetos  ou  de  equipamentos  eletrônicos  ocorridos
durante  a  realização  da  prova,  nem  por  danos  neles
causados.

9.12 Não será  permitida  entrada de  candidatos  no  local  de
prova portando armas. O candidato que estiver armado
será encaminhado à Coordenação.

9.13 Não  será  permitido  o  ingresso  ou  a  permanência  de

pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova,
durante a realização  da prova objetiva,  salvo o previsto
no subitem 6.2.2 deste Edital.

9.14 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO poderá, a seu critério,  coletar impressões
digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de
metais.

9.15 Ao  terminar  a  prova  objetiva,  o  candidato  entregará,
obrigatoriamente,  ao  Fiscal  de  Sala  sua  Folha  de
Respostas devidamente preenchida e assinada.

9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de
Respostas por erro do candidato.

9.17 O candidato poderá entregar sua  Folha de Respostas e
deixar  definitivamente  o  local  de  realização  da  prova
objetiva  somente  após  decorridos,  no  mínimo,  60
(sessenta)  minutos do  seu  início,  porém  não  poderá
levar consigo o Caderno de Questões. 

9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após
entregarem  suas  Folhas  de  Respostas  e  assinarem  o
termo  de  fechamento  do  envelope  no  qual  serão
acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.

9.19 O  candidato  poderá  levar  consigo  o  Caderno  de
Questões, desde que permaneça na sala até o final
do período estabelecido no subitem 9.23 deste Edital,
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala
sua Folha de Respostas devidamente preenchida e
assinada.

9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 8
deste Edital.

9.21 Cada  questão  da  prova  objetiva terá  05  (cinco)
alternativas,  sendo  que  cada  questão  terá  apenas  01
(uma)  alternativa  correta,  sendo  atribuída  pontuação  0
(zero) às questões com mais de uma opção assinalada,
questões  sem  opção  assinalada,  com  rasuras  ou
preenchidas a lápis.

9.22 O candidato deverá obter  50,00 (cinquenta) pontos ou
mais  na  prova  objetiva  para  não  ser  eliminado  do
concurso para Emprego público.

9.23 A  prova  objetiva  terá  a  duração  de  03  (três) horas,
incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto  para  a  realização  da  prova  em  razão  do
afastamento de candidato da sala de prova.

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

10.1 O  gabarito  preliminar  e  o  caderno  de  questões  da
prova objetiva serão divulgados às 15h00min no dia da
aplicação  da  prova  objetiva,  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org. 

10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões
divulgados  caberá  a  interposição  de  recurso,
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste
Edital.

11. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

11.1 A  prova  de  títulos,  de  caráter  classificatório,  será
realizada para os empregos de Médico – Centro (PSF) e
Médico –  Interior  (PSF), e  somente  poderá participar
desta fase do certame o candidato que obter a pontuação
estabelecida no subitem 9.22, além de não ser eliminado
por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital.
A prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos,
ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados
seja superior  a  este  valor,  conforme Tabela 11.1  deste
Edital.

11.2 A documentação  comprobatória  dos  títulos  será
recebida no  mesmo  dia  da  realização  da  prova
objetiva.  Após  esse  período  de  entrega  da
documentação não será permitida a complementação
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de  qualquer  documento,  nem  mesmo  através  de
pedido de revisão e/ou recurso.

11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da
prova de títulos deverão:
a) preencher  o Formulário  de Cadastro  de Títulos  das
08h00min do dia  16/12/2014 até às 23h59min do dia
20/12/2014  disponível  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org  ;  
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias
do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si
e  anexar a  outra  em  envelope  lacrado com  os
documentos comprobatórios  dos títulos,  a ser entregue
no dia da realização da prova objetiva.

11.3.1 é  de  exclusiva  responsabilidade  do candidato  o
cadastramento  dos  títulos  no  site,  a  entrega dos
documentos e a comprovação dos títulos.

11.3.2 Os documentos comprobatórios solicitados deverão ser
entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito
envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado
e identificado com os dados do candidato.

11.3.3 a  exatidão  dos  documentos  entregues  será de
total  responsabilidade do candidato,  motivo pelo
qual  não  haverá  qualquer  conferência  dos
envelopes no momento da entrega.

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO

Caixa Postal 3023

Guarapuava – PR

CEP 85.010-980

Concurso para Emprego Público da Prefeitura Municipal de
Prudentópolis

(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

EMPREGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXXX

TABELA 11.1
TODOS OS EMPREGOS DA TABELA 8.3

ITEM TÍTULOS PONTOS
PONTUA

ÇÃO
MÁXIMA

01

Diploma de curso de pós-graduação em
nível  de  doutorado (título  de  doutor)  na
área do  emprego/especialidade a  que
concorre. 

10,00
(por

título)
10,00

02

Diploma de curso de pós-graduação em
nível  de  mestrado  (título  de  mestre)  na
área do  emprego/especialidade a  que
concorre. 

5,00
(por

título)
5,00

03

Certificado  de  curso  de  pós-graduação
em  nível  de  especialização,  com  carga
horária  mínima  de 360  h/a  na  área  do
emprego/especialidade  a  que
concorre. 

2,50
(por

título)
5,00

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20,00

11.4 Os documentos  pertinentes  à  prova  de títulos deverão
ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório
competente.

11.5 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues  ou  postados  fora  do  prazo  ou  de  forma
diferente do estabelecido no edital de convocação para a
prova de títulos;
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro
de Títulos;
c) cuja fotocópia esteja ilegível;
d) cuja  cópia não esteja  autenticada em cartório,  bem
como documentos  gerados  por  via  eletrônica  que  não
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de
autenticação;

e) sem data de expedição;
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que
não  estejam  revalidados  por  instituição  de  ensino
superior no Brasil e sem tradução juramentada;

11.6 Somente  serão  aceitos  documentos  apresentados  em
papel  com  timbre  do  órgão  emissor  e  respectivos
registros,  e  se  deles  constarem  todos  os  dados
necessários à identificação das instituições e dos órgãos
expedidores e à perfeita avaliação do documento.

11.7 Não  serão  aferidos  quaisquer  títulos  diferentes  dos
estabelecidos na Tabela 11.1.

11.8 Não será  admitido,  sob  hipótese  alguma,  o  pedido  de
inclusão de novos documentos. 

11.9 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o
cadastramento  dos  títulos  no  site,  entrega dos
documentos e a comprovação dos títulos.

11.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em
hipótese alguma.

11.11 Comprovada,  em  qualquer  tempo,  irregularidade  ou
ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída,
sem prejuízo das cominações legais cabíveis.

11.12 A relação  com a  nota  obtida  na  prova  de  títulos  será
publicada  em  edital,  através  do  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org

11.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
data da divulgação do referido resultado, e na forma
descrita no item 14.

11.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA
11.14.1serão  pontuados  apenas  os  títulos  que  não  se

destinam  à  comprovação  do  requisito  para  o
emprego. Caso o candidato possua mais de um título
de  especialização  que  seja  considerado  como
requisito  do  emprego,  um  título  de  especialização
será  considerado como requisito  do  emprego e  os
outros títulos serão pontuados até o limite máximo
de pontos estabelecidos na Tabela 11.1. O candidato
deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o
título  de  especialização  referente  ao  requisito  do
emprego, quando for o caso;

11.14.2para  comprovação  da  conclusão  do  curso  de
pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e
Doutorado,  será  aceito  diploma  ou certificado
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou
está  de  acordo  com  as  normas  do  extinto  Conselho
Federal  de  Educação  (CFE).  Também  será  aceita
declaração de conclusão de pós-graduação em nível
de  especialização  acompanhada  do  respectivo
histórico  escolar no  qual  conste  a  carga  horária  do
curso,  as  disciplinas  cursadas  com  as  respectivas
menções e a comprovação da apresentação e aprovação
da monografia, atestando que o curso atende às normas
da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as
normas do extinto CFE e declaração da instituição de que
o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na
Resolução  CNE/CES  1  e  indicação  do  ato  legal  de
credenciamento  da  instituição Caso  o  histórico  escolar
ateste  a  existência  de  alguma  pendência  ou  falta  de
requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração
não será aceito.

11.14.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos
no  exterior,  será  aceito  apenas  o  diploma,  desde  que
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e
traduzido  para  a  língua  portuguesa  por  tradutor
juramentado.

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente
do total de pontos.
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12.2 Para os  empregos das Tabelas 8.1  e 8.2, a Nota Final
dos  candidatos  habilitados  será  igual  a  nota  obtida  na
prova objetiva.

12.3 Para  os  empregos  da  Tabela  8.3,  a  Nota  Final  dos
candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na
prova objetiva e na prova de títulos.

12.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual
ou  superior  a  60  (sessenta)  anos,  conforme artigo  27,
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de
1.º de outubro de 2003);
b) obtiver  maior  pontuação  em  Conhecimentos
Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a”
deste subitem.

12.5 O resultado final do Concurso para Emprego Público será
publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista  Geral,  contendo  a  classificação  de  todos  os
candidatos  habilitados,  inclusive  os  inscritos  como
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação;
b) Lista  de  Pessoa  com Deficiência,  contendo  a
classificação  exclusiva  dos  candidatos  habilitados
inscritos  como  Pessoa com Deficiência  em  ordem  de
classificação.

13. DA ELIMINAÇÃO

13.1 Será eliminado do Concurso para Emprego Público o
candidato que:

13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das
provas no horário determinado para o seu início;

13.1.2 for  surpreendido,  durante  a  realização das  provas,  em
comunicação  com  outro  candidato,  utilizando-se  de
material  não  autorizado  ou  praticando  qualquer
modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de
terceiros;

13.1.3 for  surpreendido,  durante  a  realização  da  prova,
utilizando  e/ou  portando  indevidamente  ou
diferentemente das orientações deste Edital:
a) equipamentos  eletrônicos  como  máquinas
calculadoras,  MP3,  MP4,  telefone  celular,  tablets,
notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários,
códigos e/ou legislação, impressos que não estejam
expressamente permitidos ou qualquer outro material
de consulta;
c) relógio  de  qualquer  espécie,  óculos  escuros  ou
quaisquer  acessórios  de  chapelaria,  tais  como
chapéu, boné, gorro etc.

13.1.4 caso  qualquer  objeto,  tais  como  aparelho  celular,
aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie
venha  a  emitir  ruídos,  mesmo  que  devidamente
acondicionado no envelope de guarda de pertences
e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a
realização da prova.

13.1.5 for  surpreendido  dando  ou  recebendo  auxílio  para  a
execução da prova;

13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades
presentes ou com os demais candidatos;

13.1.7 fizer  anotação  de  informações  relativas  às  suas
respostas  em  qualquer  outro  meio,  que  não  os
permitidos;

13.1.8 afastar-se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  sem  o
acompanhamento de fiscal;

13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha
de Respostas;

13.1.10 descumprir  as  instruções  contidas  no  caderno  de
questões e na Folha de Respostas; 

13.1.11 perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido;

13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o
caso,  coleta  da  impressão  digital  durante  a  realização
das provas;

13.1.13 for  surpreendido  portando  qualquer  tipo  de  arma  e  se
negar a entregar a arma à Coordenação; 

13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término

do tempo destinado para a sua realização; 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital

para ser considerado habilitado em qualquer das fases
do certame.

13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio,
ter  o  candidato  se  utilizado  de  processo  ilícito,  suas
provas  serão  anuladas  e  ele  será  automaticamente
eliminado do Concurso para Emprego Público.

14. DOS RECURSOS

14.1 Caberá  interposição  de  recursos,  devidamente
fundamentados,  a  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 (dois)
dias  úteis  da  publicação  das  decisões  objetos  dos
recursos, assim entendidos:

14.1.1 contra  o  indeferimento  da  inscrição  nas  condições:
pagamento  não  confirmado,  condição  especial  e
inscrição como portador de deficiência;

14.1.2 contra  as  questões  da  prova  objetiva  e  o  gabarito
preliminar;

14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;
14.1.4 contra o resultado da prova de títulos;
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.
14.2 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o

acompanhamento  da  publicação  das  decisões
objetos  dos  recursos  no endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org,  sob  pena  de  perda  do  prazo
recursal.

14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento
próprio  disponível  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org. 

14.4 Os  recursos  deverão  ser  individuais  e  devidamente
fundamentados. Especificamente para o caso do subitem
14.1.2   este deverá estar  acompanhado de citação da
bibliografia.

14.5 Os  recursos  interpostos  que  não  se  refiram
especificamente  aos  eventos  aprazados  ou  interpostos
fora  do  prazo  estabelecido  neste  Edital  não  serão
apreciados.

14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada
evento referido no subitem 14.1 deste Edital.

14.7 Admitir-se-á  um  único  recurso  por  questão  para  cada
candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado,
não sendo aceitos recursos coletivos.

14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força
de  provimento  de  algum  recurso,  as  provas  objetivas
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.

14.9 Se  da  análise  do  recurso  resultar  anulação  de
questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva,
o resultado da mesma será recalculado de acordo com o
novo gabarito.

14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva,
a  pontuação correspondente  será  atribuída  a  todos  os
candidatos,  inclusive  aos  que  não  tenham  interposto
recurso.

14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das
especificações,  poderá,  eventualmente,  alterar-se  a
classificação  inicial  obtida  pelo  candidato  para  uma
classificação  superior  ou  inferior,  ou,  ainda,  poderá
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver
nota mínima exigida para a aprovação.

14.12 Recurso  interposto  em desacordo  com este  Edital  não
será considerado.
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14.13 O  prazo  para  interposição  de  recurso  é  preclusivo  e
comum a todos os candidatos.

14.14 Os  recursos  serão  recebidos  sem  efeito  suspensivo,
exceto  no  caso  de  ocasionar  prejuízos  irreparáveis  ao
candidato.

14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico
ou, ainda, fora do prazo.

14.16 Os  recursos  serão  analisados  e  somente  serão
divulgadas  as  respostas  dos  recursos  DEFERIDOS no
endereço  eletrônico  www.fauconcursos.org.  Não  serão
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

14.17 A  Banca  Examinadora  da  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável
pela  organização do  certame,  constitui  última instância
administrativa  para recursos,  sendo soberana em suas
decisões,  razão  pela  qual  não  caberão  recursos  ou
revisões adicionais.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

15.1 O resultado final do Concurso para Emprego Público,
após decididos todos os recursos interpostos, será
homologado  pela  Prefeitura  Municipal  de
Prudentópolis e  publicado  em  Diário  Oficial  e  no
endereço eletrônico www.fauconcursos.org em duas
listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma
lista  contendo  a  classificação  de  todos  os
candidatos,  inclusive  a  dos  candidatos  inscritos
como Pessoa com Deficiência, e outra somente com
a  classificação  dos  candidatos  inscritos  como
Pessoa com Deficiência.

16. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO

16.1 O candidato será convocado através de edital específico
publicado no órgão oficial  do Município e no endereço
eletrônico da Prefeitura Municipal de Prudentópolis .

16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado
no  Edital  de  Convocação,  será  considerado   como
desistente  e  substituído,  na  sequência,  pelo
imediatamente classificado.

16.3 Será  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  o
acompanhamento dos editais de convocação que serão
publicados na forma estabelecida no subitem 16.1.

16.4 O  candidato  convocado  será  submetido  ao  exame
médico admissional e avaliação psicológica e caso seja
considerado  inapto  para  exercer  o  emprego,  não  será
admitido, perdendo automaticamente a vaga.

16.5 Para  investidura  do  emprego o  candidato,  além  dos
demais  requisitos  previstos  neste  Edital,  deverá
apresentar os seguintes documentos:

16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
16.5.3 cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação

na última eleição;
16.5.4 cópia  da  Carteira  e/ou  Certificado  de  reservista  ou

dispensa (se do sexo masculino);
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
16.5.6  cópia da certidão de nascimento ou casamento;
16.5.7  cópia  da  certidão  de  nascimento  dos  filhos  de  até  14

(quatorze) anos;
16.5.8  carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
16.5.9  certidão negativa de antecedentes criminais;
16.5.10 comprovante  de  matrícula  escolar  dos  filhos  até  14

(quatorze) anos;
16.5.11 comprovante de endereço;
16.5.12cópias autenticadas dos documentos comprobatórios

da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes
do Anexo I deste Edital;

16.5.13demais  documentos  que  a  Prefeitura  Municipal  de
Prudentópolis achar  necessário,  posteriormente
informados;

16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, no prazo máximo
de 05 dias úteis, contados da data da publicação, munido
de documento de identidade original juntamente com os
documentos citados no item 3 e os listados no subitem
16.5.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a
providência  do evento  que  lhes  disser  respeito,
circunstância que será mencionada em Comunicado ou
Aviso  Oficial,  oportunamente  divulgado  pela  Prefeitura
Municipal  de  Prudentópolis no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org.    

17.2 Qualquer  inexatidão e/ou irregularidade constatada nas
informações e documentos do candidato, mesmo que já
tenha sido  divulgado  o  resultado  deste  Concurso  para
Emprego Público e embora tenha sido aprovado, levará a
sua  eliminação,  sem  direito  a  recurso,  sendo
considerados  nulos  todos  os  atos  decorrentes  da  sua
inscrição.

17.3 A  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO  não  se  responsabiliza  por  quaisquer
cursos,  textos  e  apostilas  referentes  a  este  Concurso
para Emprego Público.

17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou
endereço  residencial,  poderá  requerer  através  de
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (44)
3344-4244,  anexando  documentos  que  comprovem  tal
alteração,  com  expressa  referência  ao  Concurso,
Emprego e número de Inscrição, até a data de publicação
da homologação dos resultados e, após esta data, junto a
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, situada à Rua Rui
Barbosa,  801  –  Centro,  CEP:  84400-000
Prudentópolis/PR ou enviar a documentação via SEDEX
com  AR,  para  o  mesmo  endereço,  aos  cuidados  da
Comissão  Organizadora  do  Concurso  para  Emprego
Público nº 02/2014.

17.5 Não  serão  fornecidas,  por  telefone  ou  e-mail,
informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas e demais eventos. O candidato
deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de
divulgação  estabelecidas  neste  Edital  e  demais
publicações  no  endereço  eletrônico
www.fauconcursos.org.    

17.6 Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão
Especial  do  Concurso  para  Emprego Público  ouvido  a
Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da
UNICENTRO.

17.7 Será admitida impugnação do presente Edital  no prazo
de  05  (cinco)  dias  corridos  a  contar  da  data  de  sua
publicação.

17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou
enviada,  dentro do prazo estipulado,  via  Sedex para o
endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Unicentro, na Rua Engenheiro Antonio Rebouças, nº 797,
Santa Cruz, Cep 85015-410, Guarapuava/PR, ou enviada
para  o  e-mail  de  atendimento  ao  candidato:
candidato@fauconcursos.org.

17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prudentópolis/PR, 07 de novembro de 2014.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
PREFEITO MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLISPREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Requisitos: Ensino Médio Completo

Atribuições: O  agente  de  Combate  às  Endemias  tem  como  atribuição  o  exercício  de  atividades  de  vigilância,
prevenção e controle de doenças endêmicas e infecto-contagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância
de endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo atividades de
execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS. Atua junto aos domicílios
informando aos seus moradores sobre a doença, seus sintomas e riscos – e o agente transmissor; informa o morador
sobre  a  importância  da  verificação  da  existência  de  larvas  ou  mosquitos  transmissores  da  dengue  na  casa  ou
redondezas; vistoria os cômodos da casa, acompanhado pelo morador, para identificar locais de existência de larvas ou
mosquito transmissor da dengue; orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que possam oferecer
risco para a formação de criadouros do Aedes aegypti; promove reuniões com a comunidade para mobi lizá-la para as
ações de prevenção e controle da dengue; comunica ao instrutor supervisor do Pacs/PSF a existência de criadouros de
larvas e ou mosquitos transmissor da dengue, que dependam de tratamento químico, da interveniência da vigilância
sanitária ou de outras intervenções do poder público; encaminha os casos suspeitos de dengue à unidade de saúde
mais próxima, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde.

CARGO 202 a 220: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Requisitos: Ensino Médio Completo

Atribuições: O exercício da atividade profissional de Agente Comunitário de Saúde observa a Lei no 10.507/2002, que
cria a profissão de Agente Comunitário de Saúde, o Decreto no 3.189/1999, que fixa as diretrizes para o exercício da
atividade de Agente Comunitário de Saúde, e a Portaria no 1.886/1997 (do Ministro de Estado da Saúde), que aprova
as normas e diretrizes do Programa de Agente Comunitário e do Programa de Saúde da Família. O agente comunitário
de saúde por meios de ações individuais ou coletivas, realiza atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde
sob supervisão  do gestor  local  do  SUS (a  Secretaria  Municipal  de  Saúde).  Quanto  às  atribuições  básicas  desse
profissional, elas estão previstas no subitem 8.14 do Anexo I da Portaria no 1.886/1997, do Ministro de Estado da
Saúde.

CARGO 221: AGENTE DE TRATAMENTO DE ALCOOLISMO E OUTRAS DROGAS

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Reabilitação de Dependentes Químicos com no Mínimo
1.200 horas.

Atribuições: Coleta e registra informações de apoio e suporte ao diagnóstico, inclusive o social, e ao acompanhamento
terapêutico. Aplica e conduz diferentes técnicas terapêuticas prescritas e de reinserção social global. Atua em situações
emergenciais, intervenções em caso de intoxicações, abstinência e seus desdobramentos. Atua em campanhas de
esclarecimento à comunidade quanto ao uso de drogas, à valorização da vida saudável e preservação da integridade
psicossocial. Participa na concepção, desenvolvimento e monitoramento de programas de redução de demanda de
drogas e redução de danos. Realiza trabalhos em equipe.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: DENTISTA (PSF)

Requisitos: Ensino Superior na Área de Odontologia e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: Ao Dentista da Saúde da Família cabe realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade
epidemiológica de saúde bucal da comunidade. Realizar  os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Saúde e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Assegurar a integralidade
do tratamento  no  âmbito  da  atenção  básica  para  a  população  adscrita.  Encaminhar  e  orientar  os  usuários,  que
apresentarem  problemas  mais  complexos,  a  outros  níveis  de  especialização,  assegurando  o  seu  retorno  e
acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento. Realizar atendimentos de primeiros cuidados
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nas  urgências.  Realizar  pequenas  cirurgias  ambulatoriais.  Prescrever  medicamentos  e  outras  orientações  na
conformidade dos diagnósticos efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência.
Executar  as  ações de  assistência  integral,  aliando  a  atuação  clínica  à  de  saúde coletiva,  assistindo  as  famílias,
indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais. Coordenar ações coletivas voltadas para
à promoção e prevenção em saúde bucal.  Programar  e  supervisionar  o  fornecimento  de insumos para as  ações
coletivas. Supervisionar o trabalho desenvolvido pelos auxiliares. Capacitar as equipes de saúde da família no que se
refere  às  ações educativas  e  preventivas  em saúde bucal.  Registrar  nas  fichas  de  Saúde Bucal,  do  Sistema de
Informação da Atenção Básica – Siab – todos os procedimentos realizados.

CARGO 402: MÉDICO – CENTRO (PSF)

Requisitos: Ensino Superior na Área de Medicina e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições:  O Médico da Saúde da Família se responsabiliza pelo acompanhamento de famílias, e estes passam a
ter co-responsabilidade no cuidado à saúde. A atuação dos médicos ocorre principalmente nas unidades básicas de
saúde, nas residências e na mobilização da comunidade, caracterizando-se: como porta de entrada de um sistema
hierarquizado e regionalizado de saúde; por intervir sobre os fatores de risco aos quais a comunidade está exposta; por
prestar assistência integral, permanente e de qualidade; por realizar atividades de educação e promoção da saúde.
Estabelece vínculos de compromisso e de co-responsabilidade com a população; por estimular a organização das
comunidades para exercer o controle social das ações e serviços de saúde; por utilizar sistemas de informação para o
monitoramento e a tomada de decisões; por atuar de forma intersetorial,  por meio de parcerias estabelecidas com
diferentes segmentos sociais e institucionais, de forma a intervir em situações que transcendem a especificidade do
setor saúde e que têm efeitos determinantes sobre as condições de vida e saúde dos indivíduos-famílias-comunidade.

CARGO 403: MÉDICO – INTERIOR (PSF)

Requisitos: Ensino Superior na Área de Medicina e Registro no Conselho Profissional Competente

Atribuições: O Médico da Saúde da Família se responsabiliza pelo acompanhamento de famílias, e estes passam a ter
co-responsabilidade no cuidado à saúde. A atuação dos médicos ocorre principalmente nas unidades básicas de saúde,
nas  residências  e  na  mobilização  da  comunidade,  caracterizando-se:  como  porta  de  entrada  de  um  sistema
hierarquizado e regionalizado de saúde; por intervir sobre os fatores de risco aos quais a comunidade es tá exposta; por
prestar assistência integral, permanente e de qualidade; por realizar atividades de educação e promoção da saúde.
Estabelece vínculos de compromisso e de co-responsabilidade com a população; por estimular a organização das
comunidades para exercer o controle social das ações e serviços de saúde; por utilizar sistemas de informação para o
monitoramento e a tomada de decisões; por atuar de forma intersetorial,  por meio de parcerias estabelecidas com
diferentes segmentos sociais e institucionais, de forma a intervir em situações que transcendem a especificidade do
setor saúde e que têm efeitos determinantes sobre as condições de vida e saúde dos indivíduos-famílias-comunidade.

CARGO 404: TERAPEUTA OCUPACIONAL - CAPS

Requisitos: Ensino Superior na Área de Terapia Ocupacional.

Atribuições:  Atender  pacientes  e  clientes  para  prevenção,  habilitação  e  reabilitação  de  pessoas  utilizando
procedimentos  específicos de terapia  ocupacional,  ortoptia  e  musicoterapia.  Habilitar  pacientes e  c lientes;  realizar
diagnósticos  específicos;  analisar  condições  dos  pacientes  e  clientes.  Atuar  na  orientação  de  pacientes,  clientes,
familiares, cuidadores e responsáveis. Desenvolver, programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida.
Participar de equipes multiprofissionais. Cumprem as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais e legislação correlata. Executam tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas
pela chefia.
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL MÉDIO

Língua portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos).  Som e
fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e
verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de
homonímia e paronímia. Tipologia textual.

Conhecimentos gerais:  História do Município de Prudentópolis e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Conhecimentos específicos:  Processo saúde-doença.   Vigilância Epidemiológica – Dengue Instruções para Pessoal
de Combate ao Vetor – Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde - 3ª
Edição Revisada.

CARGO 202 a 220: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Conhecimentos específicos: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde física,
mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais doenças na
comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção
de Hipertensão e Diabetes.  Medidas preventivas em Odontologia;  Planejamento Familiar (métodos contraceptivos).
Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas.

CARGO 221: AGENTE DE TRATAMENTO DE ALCOOLISMO E OUTRAS DROGAS

Conhecimentos específicos:  Breve  histórico  da dependência  química.  Uso,  abuso  e  dependência.  Dependente
químico  uma  doença  progressiva.  Transtornos  do  impulso.  Comorbidades.  Classificação  das  drogas.  Efeito  das
drogas no sistema nervoso central. Neuropsicologia na dependência química. Personalidade adicta> adolescência e
o uso de drogas.  Prevenção primária,  secundária  e terciária.  Co-dependência  diagnóstico e  tratamento.  Doença
familiar (dependente químico) e o núcleo familiar. Modelo de tratamento focal em família de dependente químico.
Internação  e  ambulatório.  Importância  dos  grupos  anônimos  no  tratamento.  Diferencial  no  tratamento  de
adolescentes.  Psicopatologia  Geral  –  As  variáveis  no  diagnóstico  da  dependência  de  drogas.  Anamnese  e
Encaminhamento Terapêutico. Tabagismo, Tratamento do tabagismo, Possibilidades medicamentosas no tratamento
do Tabagismo. Funções básicas do Conselheiro.

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR

Língua portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos).  Som e
fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e
verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de
homonímia e paronímia. Tipologia textual.

Conhecimentos gerais: História do Município de Prudentópolis e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida
econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: DENTISTA (PSF)

Conhecimentos específicos: Modelos de Atenção Odontológica (promoção de saúde e prevenção em saúde bucal,
programas em serviços públicos odontológicos). Saúde Pública: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS:
legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Organização do processo de trabalho na atenção básica:
acolhimento,  produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de
humanização,  programação  de  ações  e  construção  de  agenda  compartilhada.  Indicadores  de  saúde,  sistema  de
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. ESF – Programa Estratégia Saúde Família (objetivos, funções e
atribuições). Anestesiologia; Biossegurança no Trabalho; Cardiologia; Cirurgia; Código de Ética Profissional; Dentística;
Diagnóstico  e  Plano  de  Tratamento;  Emergências  no  Consultório  Odontológico;  Endodontia;  Esterilização  e
Desinfecção; Flúor (mecanismo de ação, farmacocinética, uso, tipos e toxicidade); Noções básicas de atendimento a
pacientes  especiais;  Oclusão  e  Articulação  Temporomandibular  (sinais,  sintomas  e  princípios  de  tratamento  das
disfunções  temporomandibulares,  ajuste  oclusal,  movimentos  oclusivos,  posições:  relação  cêntrica,  máxima
intercuspidação  habitual,  dimensão  vertical,  relação  de  oclusão  cêntrica);  Odontopediatria;  Patologia  (lesões  de
mucosa,  cistos,  tumores,  lesões cancerizáveis,  processos  proliferativos);  Periodontia  (prevenção e tratamento  das
doenças periodontais);  Prótese;  Semiologia  e  Tratamento  das  Afecções dos  Tecidos  Moles  Bucais;  Terapêutica  e
farmacologia  (analgésicos,  antiinflamatórios,  antibióticos,  antidepressivos,  anti-hipertensivos,  hemostáticos,
anticoagulantes.

CARGO 402: MÉDICO – CENTRO (PSF)

Conhecimentos  específicos:  POLÍTICA  DE  SAÚDE:  Evolução  da  Política  de  Saúde.  SUS.  Legislação  e
financiamento. Modelo Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. Organização do processo de trabalho
na atenção básica:  acolhimento,  produção de vínculo e responsabilização,  clínica ampliada e outros princípios da
política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada. A educação em
saúde na prática do ESF. Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância
epidemiológica,  Indicadores  Básicos  de  Saúde.  Atuação  do  Médico  nos  programas  Ministeriais:  Hanseníase,
Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do
Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por
agentes  biológicos  e  ambientais;  Doenças  causadas  por  riscos  do  meio  ambiente  e  agentes  físicos  e  químicos;
Doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão
e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da
Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública;
Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos
distúrbios  metabólicos e  endócrinos  gastroenterológicos,  das  doenças infectocontagiosas,  dos estados alérgicos  e
dermatológicos,  dos politraumatizados,  da Ortopedia,  das feridas e queimaduras,  da Ginecologia e  Obstetrícia,  da
Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e
da ética na atenção a saúde. Saúde mental no ESF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio.
Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares.  Trabalho em
equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças
nutricionais.  Antibióticos,  quimioterapicos  e  corticoides.  Epidemiologia,  etiologia  clínica,  laboratório,  diagnostico
diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória
e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica;
Sistema Hematopoiético:  anemias,  leucoses e linfomas;  Sistema renal:  infecções do trato  urinário,  GNDA e GNC;
Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC.

CARGO 403: MÉDICO – INTERIOR (PSF)

Conhecimentos  específicos:  POLÍTICA  DE  SAÚDE:  Evolução  da  Política  de  Saúde.  SUS.  Legislação  e
financiamento. Modelo Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. Organização do processo de trabalho
na atenção básica:  acolhimento,  produção de vínculo e responsabilização,  clínica ampliada e outros princípios da
política  nacional  de  humanização,  programação  de  ações  e  construção  de  agenda  compartilhada  e  educação
permanente. A educação em saúde na prática do ESF. Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de
Epidemiologia:  Vigilância  epidemiológica,  Indicadores  Básicos  de  Saúde.  Atuação  do  Médico  nos  programas
Ministeriais:  Hanseníase,  Tuberculose,  Hipertensão,  Diabetes.  Atenção  à  Saúde  da  Mulher.  Atenção  à  Saúde  da
Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina
Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e
agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos;  DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e
AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos
de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória;
Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias,
Neurológicas,  Pneumológicas  dos  distúrbios  metabólicos  e  endócrinos  gastroenterológicos,  das  doenças
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infectocontagiosas,  dos  estados  alérgicos  e  dermatológicos,  dos  politraumatizados,  da  Ortopedia,  das  feridas  e
queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas.
Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental no ESF. Tratamento de
feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica
em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em
clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterapicos e corticoides. Epidemiologia,
etiologia  clínica,  laboratório,  diagnostico  diferencial  das  seguintes  afecções:  Aparelho digestivo:  esofagite,  gastrite,
ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo
do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal:
infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC.

CARGO 404: TERAPEUTA OCUPACIONAL - CAPS

Conhecimentos específicos:  Conteúdos básicos das ciências biológicas:  anatomia humana; bioquímica;  citologia;
histologia  e  embriologia.  Prática  da  Terapia  Ocupacional.  Fundamentos  da  Terapia  Ocupacional.  Constituição  do
Campo. Tendências contemporâneas em Terapia Ocupacional.  Atividades e recursos terapêuticos:  atividade lúdica;
recursos  tecnológicos;  próteses  e  órteses;  psicomotricidade.  Terapia  Ocupacional  no  Campo  Social.  Terapia
Ocupacional  em  Saúde  do  Trabalhador.  Terapia  Ocupacional  e  Deficiência  Mental.  9.  Terapia  Ocupacional  e
Reabilitação Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar.
Terapia  Ocupacional  aplicada  a  gerontologia  e  geriatria.  Interface  arte  e  saúde.  Código  de  Ética  do  Profissional
Terapeuta Ocupacional e Grupos/Atividades Grupais em Terapia Ocupacional.
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